
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADODABAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 

PROCESSO N°. 101/2023 

INEXIGIBILIDADE 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 

Ó Processo em epígrafe contém  folhas, numeradas e 
rubricadas pelo órgão competente. 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800 

Conceição da Feira - Bahia, 14 de Março de 2023. 

Ao Exmo. Sr. 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
MD. Prefeito Municipal 
Conceição da Feira - Bahia. 
Ref: Abertura de Processo para Consultoria Tributária. 

Senhor Prefeito, 

Tendo em vista a necessidade de contratação de serviços de assessoria e 
consultoria tributária especializada para assessorar a Secretaria de 
Finanças do Município de Conceição da Feira - BA, visando a recuperação 
de receitas tributárias nde valor estimado em R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), junto à empresas de telefonia estabelecidas fora 
do âmbito do Município de Conceição da Feira, relativamente a débitos 
tributários para com o Município SOLICITO de Vossa Excelência 
autorização para a contratação da empresa GS - Serviços de Assessoria 
Técnica e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 02.133.732/0001-
85, Fone: (071) 3016-3670/9248-4498, e-mail:gsconsultoriaba@hotmail.com,  
situada na Av. Dom João VI n° 342, Shopping Brotas Boulevard, sala 17, 
Brotas, Salvador - Bahia, com base em especial no Art. 74, II, C, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, com suas alterações posteriores, Normas para 
Licitações e Contratos Administrativos, e nas razões e justificativas 
abaixo: 

1. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

1.1 A contratação da GS - SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA 
LTDA, deve-se ao fato de que se trata de empresa de assessoria e 
consultoria técnica na área fiscal e tributária, composta por 
profissionais altamente especializados, como é o caso do Responsável 
Técnico o sr. Alcides de Carvalho Guerreiro Filho, que conta com um 
currículo impecável, sendo Administrador desde 1997, Auditor Fiscal da 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, Salvador/BA por 06 anos, sendo 
hoje auditor independente, Professor, Escola de Administração Fazendária 
do Estado do Estado da Bahia, além de possuir disponibilidade de tempo, 
notoriedade e a competência da empresa a ser contratada, do seu zelo 
profissional, da sua idoneidade moral e social, da estrutura física que 
o seu escritório oferece e pela experiência na área pública 
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1.2 Já que o agente administrativo possui competência discricionária 
para avaliar a experiência dos profissionais com certa margem de 
liberdade, tendo ainda como essencial a confiança depositada no 
contratado, é que solicito a contratação aqui pretendida. Ademais disso 
trata-se de serviço com complexidade peculiar, que exige certo grau de 
expertise na área Pública, por envolver questões muitas vezes 
controversas. Ocorre também que além da análise curricular dos 
profissionais nota-se experiência de atuação com êxito em processos 
ligados ao poder público, conforme documentação anexa, de tal modo que 
possibilita a celebração de contrato. 

2. JUSTIFICATIVA 
Justifica-se o presente objeto face ao atendimento das necessidades 
essenciais da Secretaria de finanças em recuperar as receitas referentes 
às taxas de licença para localização e funcionamento e licenças 
ambientais no valor estimado de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), junto a seus contribuintes, empresas de telefonia, estabelecidas 
dentro ou fora do âmbito do Município de Conceição da Feira, envolvendo 
cadastramento in loco dos seus imóveis e ou equipamentos, auditoria 
fiscal, enquadramento legal, cálculo dos encargos legais, apuração total 
e cobrança do débito. Nesta toada a recuperação dos créditos pretendido 
trará aos cofres do Município receita considerável ao custo de apenas 
20% do valor total arrecadado. 
Assim sendo, nada mais correto do que a contratação de assessoria 
tributária para consecução do objetivo aqui pretendido. 

Atenciosamente, 

Abelardo Ribeiro dos Santos Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 
contratação de serviços de assessoria e consultoria tributária especializada para assessorar a 
Secretaria de Finanças do Município de Conceição da Feira — BA, visando a recuperação de receitas 
tributárias de valor estimado em R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), junto à empresas de 
telefonia estabelecidas dentro e fora do âmbito do Município de Conceição da Feira.. 

2- JUSTIFICATIVA E DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 
Justifica-se o presente objeto face ao atendimento das necessidades essenciais da Secretaria de 
finanças em recuperar as receitas referentes às taxas de licença para localização e funcionamento e 
licenças ambientais no valor estimado de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), junto a seus 
contribuintes, empresas de telefonia, estabelecidas dentro ou fora do âmbito do Município de 
Conceição da Feira, envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis e ou equipamentos, auditoria 
fiscal, enquadramento legal, cálculo dos encargos legais, apuração total e cobrança do débito. Nesta 
toada a recuperação dos créditos pretendido trará aos cofres do Município receita considerável ao 
custo de apenas 20% do valor total arrecadado. 
Assim sendo, nada mais correto do que a contratação de assessoria tributária para consecução do 
objetivo aqui pretendido. 

2.1 - RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

2.1 A contratação da GS — SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA, deve-se 
ao fato de que se trata de empresa de assessoria e consultoria técnica na área fiscal e tributária, 
composta por profissionais altamente especializados, como é o caso do Responsável Técnico o sr. 
Alcides de Carvalho Guerreiro Filho, que conta com um currículo impecável, sendo Administrador 
desde 1997, Auditor Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, Salvador/BA por 06 anos, 
sendo hoje auditor independente, Professor, Escola de Administração Fazendária do Estado do Estado 
da Bahia, além de possuir disponibilidade de tempo, notoriedade e a competência da empresa a ser 
contratada, do seu zelo profissional, da sua idoneidade moral e social, da estrutura física que o seu 
escritório oferece e pela experiência na área pública 

2.2 Já que o agente administrativo possui competência discricionária para avaliar a experiência dos 
profissionais com certa margem de liberdade, tendo ainda como essencial a confiança depositada no 
contratado, é que solicito a contratação aqui pretendida. Ademais disso trata-se de serviço com 
complexidade peculiar, que exige certo grau de expertise na área Pública, por envolver questões 
muitas vezes controversas. Ocorre também que além da análise curricular dos profissionais nota-se 
experiência de atuação com êxito em processos ligados ao poder público, conforme documentação 
anexa, de tal modo que possibilita a celebração de contrato. Vale ressaltar ainda que a necessidade 
real de consultoria técnica especializada em Direito Tributário e Fiscal, da-se também 
em razão das limitações do quadro de pessoal e de apoio físico-material do Município. 

3.DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços objeto deste termo de referência visa a consultoria e assessoria para recuperação de 
créditos tributários junto às empresas de telefonia, devendo ser observado os seguintes pontos: 

cadastramento in loco dos seus imóveis e ou equipamentos; 
auditoria fiscal; 
enquadramento legal, apuração total e cobrança do débito; 
cálculo dos encargos legais. 
apuração total; 
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f) cobrança do débito. 

4.DA VIGÊNCIA 

4.1 Os serviços serão realizados pelo período de até 12(doze) meses, podendo ter a sua duração 
prorrogada, enquanto durar a apuração do crédito, e ingresso dos mesmos nos cofres do município, de 
acordo com a Lei 8.666/93. 

4.2. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos 
casos e formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

DO VALOR 
5.1 Fica estipulado o valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), correspondente a 20% do total 
arrecadado, estimado em 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

DO PAGAMENTO 
6.1 A contratante se obriga a pagar à contratada, pela prestação de serviços, honorários que 
correspondam ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o montante efetivamente recuperados 
que vierem a ser recebidos pela contratante, ou seja, sobre o eventual benefício econômico auferido 
pelo município e somente após a homologação pela autoridade tributária competente ou após decisão 
judicial transitada em julgado. 

6.2 Neste valor já estão inclusos todos os custos e encargos referentes à execução do objeto inclusive, 
transporte, encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 
instrumento.. 

7 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1 Constituem obrigações da contratante: 

7.1.1 Prestar, fielmente, os serviços contratados na conformidade da proposta aceita pelo 
contratante, bem como segundo os termos deste instrumento. 
7.1.2 Trabalhar com a equipe da Prefeitura, sob a orientação/ coordenação da Secretária Municipal 
de Finanças; 
7.1.3 Elaborar a apresentar ao contratante o Plano de Trabalho das atividades a serem 
desenvolvidas, bem como os Relatórios e Documentos, com a observância do conteúdo, forma e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência, comprometendo-se a promover os ajustes 
determinados pelo contratante. 
7.1.4 Prestar os esclarecimentos e informações e, fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pelo contratante; 
7.1.5 Executar o objetivo da contratação, se comprometendo a ceder todo e qualquer direito para o 
Contratante, relativo aos trabalhos elaborados; 
7.1.6 Manter com a contratante relação sempre normal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
7.1.7 Arcar com todas as demais despesas de material de expediente, serviços de reprografia bem 
como, emissão dos relatórios finais; 
7.1.8 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes de execução do objetivo do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta e indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e alimentação; 
7.1.9 Responsabilidade pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo à 
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responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE; 
7.1.10 Responsabilidade pelo pessoal empregado nos serviços, o qual não terá, com o 
CONTRATANTE, nenhum vinculo empregaticio, bem como pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste Contrato, e pelo cumprimento das 
normas de higiene e segurança do trabalho; 
7.1.11 Substituição de qualquer empregado que a juizo do CONTRATANTE seja inconveniente ou 
incompetente na execução do serviço; 
7.1.12 Manutenção permanente, na direção do serviço, de um profissional qualificado, obrigando-
se a substitui-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, com ele se relacione 
a qualquer titulo, mediante solicitação do CONTRATANTE, que fica dispensada de declinar os motivos 
determinantes dessa decisão. 
7.1.13 Nas alterações unilaterais estão submetidas aos limites percentuais, para acréscimos e 
supressões, em relação ao valor original do valor inicial do contrato, devem serem observadas as 
condições definidas no art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
7.1.14 Manter permanentemente equipe técnica indicada em sua proposta que assuma perante a 
fiscalização do CONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos serviços, até a entrega 
definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se 
torne necessária. 
7.1.15 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal 
de expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa. 
7.1.16 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório, 
consoante o que preceitua o Art. 21, § 40  da Lei Federal 14.333/2021. 

8 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1Constituem obrigações da contratada 

8.2 Designar interlocutor técnico; 
8.3 Fiscalizar a execução do contrato, por meio de unidade competente, na forma que lhe 
convier; 
8.4 Acompanhar a execução dos serviços e efetuar o pagamento dos serviços na forma 
estabelecida neste instrumento contratual, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal por 
parte da Contratada; 
8.5 Fornecer à Contratada todo o apoio logístico necessário ao eficiente desenvolvimento dos 
trabalhos, especificados no Termo de Referência, bem como todas as informações técnicas e 
documentação necessária ao eficiente desenvolvimento dos trabalhos; 
8.6 Coordenar e acompanhar todas as atividades do processo de elaboração dos trabalhos; 
8.7 Nomear responsáveis técnicos para responder pela aprovação e atesto dos serviços 
contratados; 
8.8 Facilitar o acesso da Contratada, às instalações onde os serviços serão executados; 
8.9 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições pactuadas no presente termo.. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 14 de março de 2023. 

Abelardo io os Santos Neto 
SECRETÁ ICIPAL DE FINANÇAS 



GSCONSULTORIA 

Salvador, 14 de março de 2023. 

Ao 
Excelentíssimo João Pedro Labriola Cardozo; 
Prefeito Constitucional do Município de Conceição de Feira - BA; 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência para apreciação, proposta de serviços técnicos 
especializados disponibilizados pela GS — Serviços de Assessoria Técnica e ConsultoriaLtda.: 

Consultoria tributária no âmbito administrativo visando a recuperação de receitas referentes às Taxas 
de Licença para Localização e Funcionamento e das Licenças Ambientais no valor estimado de 
R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) junto a seus contribuintes, empresas de telefonia, 
estabelecidas dentro ou fora do âmbito do municipio de Conceição de Feira, envolvendo 
cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, auditoria fiscal, enquadramento legal, 
cálculo dos encargos legais, apuração total e cobrança do débito. 

PREÇO: O valor de R$70.000,00 (Setenta mil reais) apurado através da aplicação do percentual de 
20% (vinte por cento) sobre o eventual beneficio econômico estimado para o Município, no valor de 
R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais). Na hipótese de frustação da arrecadação do valor 
acima estimado, a Prefeitura pagará à contratada, o valor proporcional ao beneficio auferido.° 
pagamento ficará condicionado a ser feito após o beneficio econômico efetivamente vier a ocorrer, 
sendo comprovado através da quitação dos documentos de Arrecadação Municipal — DAM ou 
depósito efetuado em conta corrente do Município, após a apresentação do Relatório de Atividades e 
da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente. 

O pagamento ficará condicionado a ser feito após o beneficio econômico efetivamente vier a ocorrer, 
sendo comprovado através da quitação dos documentos de Arrecadação Municipal — DAM ou 
depósito efetuado em conta corrente do Município, após a apresentação do Relatório de Atividades e 
da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setorcompetente. 

OBS: Todas as despesas necessárias para a realização do trabalho correrão por conta da 
empresa. 

Satisfeitos com a possibilidade de poder contribuir com a administração de Vossa 
Excelência, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se julguem necessários. 
Atenciosamente, 

Alc es de Carvalho Guerr o Filho 
GS — Serviços de Assessoria Técnica e Consultoria Ltda. 

Chief Executive Officer 

Matriz:Salvador - BA: Avenida Dom João VI no 342, Shopping Brotas Boulevard, sala 17, Brotas, Salvador. CEP: 40.285-830 

Recife — PE 1Maceió — AL ¡Brasília — DF 1Porto Alegre — RS 

gsconsultoria(@,worlcmail.com — CNPJ/MF: 02.133.732/0001-85 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00102605 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 09/03/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: GS Serviços de Assessoria Técnica e Consultoria 
CNPJ: 02.133.732/0001-85 
Endereço: Av Dom João VI , 342, Shopping Brotas Boulevard, sala 17, Brotas 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e como §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 9 de março de 2023 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/03/2023 17:17 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231558109 

RAZÃO SOCIAL 

GS SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA E CONSULTORI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

047.224.902 - BAIXADO 02.133.732/0001-85 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE mglwros TRABALHISTAS 

Nome: GS SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ 4 

E FILIAIS) 
CNPJ: 02.133.732/0001-85 
Certidão n:3: 4281/2023 
Expedição: 01/01/2023, às 16:40:26 
Validade: 30/06/2023 - 180 (cento é,oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que os SERVICOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n°  02133.732/0001-85, 
NÃO CONSTA como inadiffiPlehte rid Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base 'nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de respdàsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabeleciMentos, agências ou filiais 
A aceitação desta certidão condiciona-te à verificação .de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior .do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cohstaffi os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e Jurídicas 
inadiffiplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada eni julgado ou em 
acordos judiciais, trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a hoàdrãrios, a custas,-  a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva'. 

Dúvidas e sugét~: endt@tSt.luÉHOÉ- 



:CAIXA 

Certificado de de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.133.732/0001-85 

Razão 
GS SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA E CONSULTORIA LTDA Social: 

Endereço: AV DOM JOAO VI 342 SALA 17 / BROTAS / SALVADOR / BA / 40285-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/02/2023 a 22/03/2023 

Certificação Número: 2023022103263082608486 

Informação obtida em 09/03/2023 17:06:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

09/03/23, 17:06 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



01/01/2023 16:27 Cedida() Negativa xié Détilós' 

PMS - Prefeitura Municipal 4o Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda o 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria 'da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliárioâ 

Inscrição Municipal: 139.128/001-10 
CNN: 02.133.732/0001-85 

Contribuinte: GS SERVICOSDE ASSESSORIA TECNICA E CONSULTORIA LUA EPP 
Endereço: Avenida Dom JoãOVI, N° 342 

: SHOPPING ; BROTAS BOULEVARIk SALA: .17; 
BROTAS 

Certifico gtie á inkrição-atinia está mil situação regular, áté ã prèSente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas 40é ifiérerdà ser. 
apuradas, conforme artigo 217, § 3°, da Lei 71/16/2904, 

ErniSsãoaiitorizada aS 16:26:25 horas do dia ,01/01/2021- 
Válidáálõdia 01/04/2023. 

Código de controfeda certidão: 099F.F6EA.2255.4F6E.E7130.9C49.5A80.0916 

a 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http/Avww.sePaí.salvador.ba.gov„br, e sua autenticidade pode ser confirniada utiliiaado" 

código de controle acima. 

o 

htlpsg/servicosweb.sefazsalvadotpa.govbr/sistemakertídao_negativa/servicos certiOao..pegativa_fogn,,asp 111. 



a 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GS SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA E CONSULTORIA LTPA 
CNP.]: 02,133.732/0001-85 

Retsalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaiáquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificadO que vierem a ser apuradas, •é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF13) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 datei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para:fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda hão vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DM) ha Procuradoria-Geral da fazenda 
Nacional (pGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205'e 206 do CTN, este.documentiyterffos Mesencis efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para oestabelecimentd matriz suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a.ele yinculadás, Refere se á situação do 
sujeito passivo no ambito da RFE3 e da PGFN e:abrange InclustveAs contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'ri' cio parágrafo único do art. 1 1 da Lei n°  8.212, de 24:de julho de,1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificáção de "Sua autenticidadé há" :Internet, nos 
endereços <htt°://rfb.gov.br> ou <http://ymm.pgfri,gov.bp. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGÉ.N,n°  1.751,.de 2/10./2014. 
Emitida às 09:57:17 do dia 01/10/2021 <hora e data de'Brasília>. 
Válida até 30/03/2022. 
Código de controle da certidão: 011C13173.3B225DÇ2• 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GSCONSU TORA 

CURRICULUM VITAE 

Nome da Empresa: GS - Serviços de Assessoria Técnica e Consultoria Ltda. 

Associação Profissional: Conselho Regional de Administração da Bahia - CRA N2  01067. 
Responsável Técnico: Alcides de Carvalho Guerreiro Filho 

Profissão: Administrador de Empresas 

Associação Profissional: Conselho Regional de Administração da Bahia - CRA Ns1  7000. 

INSTRUÇÃO E CURSOS DE EXTENSÃO 

• Graduação em Administração, Escola de Administração de Empresas da Bahia. 

• Professor, Escola de Administração Fazendária do Estado do Estado da Bahia. 

HISTÓRICO PROFISSIONAL DO RESPONSÁVEL 

• Administrador, a partir de 1997; 

• Auditor Independente, a partir de 1997; 

• Auditor Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, Salvador/BA, 1981 a 

1997; 

• Delegado Regional da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, Jacobina, 1989 a 

1992; 

• Supervisor Fazendário da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - 1986 a 1988. 

QUALIFICAÇÕES DA EMPRESA 

Consultoria Tributária do Município de Luís Eduardo Magalhães/Ba, 2023 

Consultoria Tributária do Município de Bom Princípio/RS, 2022 

Consultoria Tributária do Município de Crateús/Ce, 2022 

Consultoria Tributária do Município de Marechal Deodoro/A1, 2022 

Consultoria Tributária do Município de Batalha/A1, 2022 

DISTRITO FEDERAL: QL 8, Conjunto 9, Casa 12, Lago Sul, Brasília. CEP: 71.620-295.1BAHIA: Avenida Dom João VI no 342, Shopping Brotas 
Boulevard, sala 17, Brotas, Salvador. CEP: 40.285-830, ¡PERNAMBUCO: Avenida Antônio de Góes 275, Sala 200,2 Edificio Internacional Trade 
Center, Pina, Recife. 511 10-000;1gsconsu1toria@workmail.coml  +5551 99187 03031+55 51 99957 22451+55 82 99620 67651+55 71 99248 44981 
+55 81 99126 38911+55 Si 99415 06941+55 81 99669 2863 1CNRUIVfF: 02.133.732/000145 



GSCONSULTORIA 

QUALIFICAÇÕES DA EMPRESA 

Consultoria Tributária do Município de Maranguape/Ce, 2022 

Consultoria Tributária do Município de Rio Largo/A1, 2022 

Consultoria Tributária do Município de Marimbondo/AL, 2022 

Consultoria Tributária do Município de Canapi/A1, 2022 

Consultoria Tributária do Município de Trairi/Ce, 2022 

Consultoria Tributária do Município de Saboeiro/Ce, 2022 

Consultoria Tributária do Município de Messias/A1, 2022 

Consultoria Tributária do Município de Picos/Pi, 2021 

Consultoria Tributária do Município de Palmeira dos índios/AL 2021 

Consultoria Tributária do Município de Arapiraca/AL 2021 

Consultoria Tributária do Município de Itiúba/Ba, 2021 

Consultoria Tributária do Município de Capim Grosso/Ba, 2021 

Consultoria Tributária do Município de Castro Alves/Ba, 2021 

Consultoria Tributária do Município de Ipueiras/Ce, 2021 

Consultoria Tributária do Município de Cascavel/Ce, 2021 

Consultoria Tributária do Município de Ipu/Ce, 2021 

Consultoria Tributária do Município de CrateUs/Ce, 2021 

Consultoria Tributária do Município de Sinop/Mt, 2021/2020 

Consultoria Tributária do Município de Viçosa/A1,2020 

Consultoria Tributária do Município de Juazeiro do Norte/Ce,2020 

Consultoria Tributária do Município de Tabuleiro do Norte/Ce,2020 

Consultoria Tributária do Município de Várzea Alegre/Ce,2020 

Consultoria Tributária do Município de Pacatuba/Ce,2020 

Consultoria Tributária do Município de Amontada/Ce,2020 

Consultoria Tributária do Município de Icó/Ce,2020 

Consultoria Tributária do Município de Quixeramobim/Ce,2020 

DISTRITO FEDERAL: QL 8, Conjunto 9, Casa 12, Lago Sul, Brasília, CEP: 71.620-295.1 BAHIA: Avenida Dom João VI no 342, Shopping Brotas 
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GSCONSULTORIA 

QUALIFICAÇÕES DA EMPRESA 

Consultoria Tributária do Município de Acopiara/Ce,2018 

Consultoria Tributária do Município de Chorozinho/Ce ,2018 

Consultoria Tributária do Município de Jaguaribe/Ce,2018 

Consultoria Tributária do Município de Russas/Ce, 2018 

Consultoria Tributária do Município de Pindoretama/Ce,2018 

Consultoria Tributária do Município de Jaguaribe/Ce,2018 

Consultoria Tributária do Município de São Benedito/Ce,2017 

Consultoria Tributária do Município de Ibicuitinga/Ce,2017 

Consultoria Tributária do Município de Hidrolândia/Ce,2017 

Consultoria Tributária do Município de Morada Nova/Ce,2017 

Consultoria Tributária do Município de Jucás/Ce,2017 

Consultoria Tributária do Município de Tamboril/Ce,2017 

Consultoria Tributária do Município de Crateús/Ce,2017 

Consultoria Tributária do Município de Tabuleiro do Norte/Ce,2017 

Consultoria Tributária do Município de Amaraji/Pe,2017 

Consultoria Tributária do Município de Cumaru/Pe,2017 

Consultoria Tributária do Município de Lagoa do Itaenga/Pe,2017 

Consultoria Tributária do Município de Barreiros/Pe,2017 

Consultoria Tributária do Município de Ibimirim/Pe,2017 

Consultoria Tributária do Município de Tabira/Pe,2017 

Consultoria Tributária do Município de Chã de Alegria/Pe,2017 

Consultoria Tributária do Município de Timbaúba/Pe,2017 

Consultoria Tributária do Município de Flores/Pe,2017 

Consultoria Tributária do Município de Ferreiros/Pe,2017 

Consultoria Tributária do Município de Vicência/Pe,2017 

Consultoria Tributária do Município de Abreu e Lima/Pe, 2017 

Consultoria Tributária do Município de Serra Talhada/Pe, 2017 

DISTRITO FEDERAL: QL 8, Conjunto 9, Casa 12, Lago Sul, Brasília. CEP: 71.620-295.f BAHIA: Avenida Dom João VI no 342, Shopping Brotas 
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GSCONSULTORIA 

QUALIFICAÇÕES DA EMPRESA 

Consultoria Tributária do Município de Ouricuri/Pe, 2017 

Consultoria Tributária do Município de Paulista/Pe, 2017 

Consultoria Tributária do Município de Sento Sé/Ba,2017 

Consultoria Tributária do Município de Sobradinho/Ba,2017 

Consultoria Tributária do Município de Ititába/Ba,2017 

Consultoria Tributária do Município de Barra do Mendes/Ba, 2017 

Consultoria Tributária do Município de Coração de Maria/Ba,2017 

Consultoria Tributária do Município de Itaparica/Ba, 2017 

Consultoria Tributária do Município de Jaguarari/Ba, 2017 

Consultoria Tributária do Município de Pindobaçu/Ba, 2017 

Consultoria Tributária do Município de Filadélfia/Ba, 2017 

Consultoria Tributária do Município de Pilar/Pb,2017 

Consultoria Tributária do Município de Queimadas/Pb,2017 

Consultoria Tributária do Município de Cabedelo/Pb, 2015,2016 

Consultoria Tributária do Município de Campina Grande/Pb, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Santa Rita/Pb, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Limoeiro/Pe, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Bom jardim/Pe, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Serra Talhada/Pe, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Cafarnaum/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Muquém do São Francisco/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Coração de Maria/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Mundo Novo/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Maragojipe/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Antas/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Ibititá/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Rio Real/Ba, 2016 
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GSCONSULTOR IA 

QUALIFICAÇÕES DA EMPRESA 

Consultoria Tributária do Município de Caldeirão Grande/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Senhor do Bonfim/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Mirangaba/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Piritiba/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Miguel Calmon/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Cordeiros/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Piripá/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Gararu/Se, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Laranjeiras/Se, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Tobias Barreto/Se, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Castro Alves/Ba, 2016 

Consultoria Tributária do Município de Tremedal/Ba, 2016 a 2010 

Consultoria Tributária do Município de Juazeiro/Ba, 2016 a 2010 

Consultoria Tributária do Município de Morro do Chapéu, 2016 a 2012 

Consultoria Tributária do Município de Oliveira dos Brejinhos/Ba, 2016 a 2011 

Consultoria Tributária do Município de Barra do Mendes, 2016 a 2012 

Consultoria Tributária do Município de Coração de Maria/Ba, 2015 a 2011 

Consultoria Tributária do Município de Mundo Novo/Ba, 2015 a 2012 

Consultoria Tributária do Município de Jaguarari/Ba, 2015 a 2012 

Consultoria Tributária do Município de Cícero Dantas/Ba, 2015 a 2012 

Consultoria Tributária do Município de Central/Ba, 2015 a 2012 

Consultoria Tributária do Município de Riachão do Jacuípe/Ba, 2015 a 2013 

Consultoria Tributária do Município de Ibipeba/Ba, 2015 a 2013 

Consultoria Tributária do Município de Lapão/Ba, 2015 a 2013 

Consultoria Tributária do Município de Cipó/Ba, 2015 a 2013 

Consultoria Tributária do Município de Sátiro Dias/Ba, 2015 a 2013 

Consultoria Tributária do Município de Coribe/Ba, 2015 a 2013 
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GSCONSULTORIA 

QUALIFICAÇÕES DA EMPRESA 

Consultoria Tributária do Município de Seabra/Ba, 2015 e 2014 

Consultoria Tributária do Município de Serrinha/Ba, 2015 e 2014 

Consultoria Tributária do Município de Araci/Ba, 2014 

Consultoria Tributária do Município de Ruy Barbosa/Ba, 2014 

Consultoria Tributária do Município de João Dourado/Ba, 2014 

Consultoria Tributária do Município de Mirante/Ba, 2014 

Consultoria Tributária do Município de Caculé/Ba, 2014 

Consultoria Tributária do Município de São Félix do Coribe/Ba, 2014 

Consultoria Tributária do Município de Condeúba/Ba, 2014 

Consultoria Tributária do Município de Iraquara/Ba, 2014 

Consultoria Tributária do Município de Ouriçangas/Ba, 2014 

Consultoria Tributária do Município de Miguel Calmon/Ba, 2014 

Consultoria Tributária do Município de Presidente Dutra/Ba, 2014 

Consultoria Tributária do Município de Casa Nova/Ba, 2012 a 2009 

Consultoria Tributária do Município de Vera Cruz/Ba, 2012 a 2010 

Consultoria Tributária do Município de Conceição do Coité/Ba, 2011 a 2009 

Consultoria Tributária do Município de Irecê/Ba, 2011 a 2009 

Consultoria Tributária do Município de Conde/Ba, 2009 e 2010 

Consultoria Tributária do Município de Rafael Jambeiro/Ba, 2009 e 2010 

Consultoria Tributária do Município de Cardeal da Silva/Ba, 2009 e 2010 

Consultoria Tributária do Município de Barra do Mendes, 2009 e 2010 

Consultoria Tributária do Município de Maragojipe/Ba, 2009 

Consultoria Tributária do Município de Jaguarari/Ba, 1998/2001 e 2005/8; 

Consultoria Tributária do Município de Planalto/Ba, 2005/08; 

Consultoria Tributária do Município de São Francisco do Conde 2006/07; 

Consultoria Tributária do Município de Caetanos/Ba, 2005/07; 

Consultoria Tributária do Município de Mulungu do Morro/Ba, 2005/07; 
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GSCONSULTORIA 

QUALIFICAÇÕES DA EMPRESA 

Consultoria Tributária do Município de Ibiassucê, 2005/06; 

Consultoria Tributária do Município de Lençóis/Ba, 2005; 

Responsável pelo trabalho de Recuperação de Receitas Tributárias de Competência 

Municipal dos seguintes Municípios no Estado da Bahia: 

Marcionílio Souza, São José do Jacuípe, Amélia Rodrigues, Anguera, América Dourada, 

Dário Meira, Sebastião Laranjeira, Novo Triunfo, Ibiassucê, Mucugê, Pedro Alexandre, 

Poções, Aracatu, Prado, Bom Jesus da Serra, Mansidão, Irajuba, Caldeirão Grande, 

Abaira, Piatã, Barra do Choça, Tapiramutá, Ubatã, Cícero Dantas, Mulungu do Morro, 

Cabaceiras do Paraguaçu e outros, durante o período de 1997 a 2017. 

Responsável pela elaboração do Código Tributário e de Rendas do Município e do seu 

respectivo Regulamento dos seguintes Municípios no Estado da Bahia: 

Campo Formoso (CONVÊNIO/PRODUR/BIRD), Caravelas 

(CONVÊNIO/PRODUR/BIRD), Cândido Sales (CONVÊNIO/PRODUR/BIRD), Itambé 

(CONVÊNIO/PRODUR/BIRD), Sátiro Dias, Irecê, Conceição do Coité, Barra do Mendes, 

Cardeal da Silva, Rafael Jambeiro, Coração de Maria, Guanambi, Mata de São João, 

Itacaré, Cícero Dantas, Ponto Novo, Pedro Alexandre, Antônio Gonçalves, Caém, Várzea 

Nova, Morpará, Marau, Sento Sé, durante o período de 1997 a 2016. 

Responsável pela elaboração do Cadastro Técnico Multifinalitário dos Municípios de 

Juazeiro do Norte (CONVÊNIO/PROURB/BIRD), Tauá (CONVÊNIO/PROURB/BIRD), 

Redenção (CONVÊNIO/PROURB/BIRD), Ipu (CONVÊNIO/PROURB/BIRD), Canindé 

(CONVÊNIO/PROURB/BIRD), Itapipoca (CONVÊNIO/PROURB/BIRD), jaguaribe 

(CONVÊNIO/PROURB/BIRD), no Estado do Ceará, durante o período de 2002 a 2004. 

Salvador - Bahia, 01 de março de 2023. 

)/íklci es de Carvalh uerreisláho- 
GS - 
f  

erviços de Assessoria Técnica e Consultoria Ltda. 
Chief Executive Officer 
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MljNIC-010 DE PiAl.MEIRÀ OgS 1NDIOS 
CABEINIETE DO FRÊMITO 

DOS 

/1~ 

CONTRATO N, 010e/2621 

ÇOIMATAÇÃO -DE SERVIÇOS. 'ESPir4ÀuzAnos, 
EM. ASSESSORIA ,CONSULTORIA TRIBUTARIA 
VISA:Nagj A RECUPERAÇÃO Da TRIBUTOS NO 
VALOR F.STD.PLAbQ IiE TW 1,00.000i00  
MILHÃO -DE. MUI, xrterd A 'tmpREsks DE 
TrI,IkPONIA, QUE une SI O 
MUNICTPIO • DE 'PALMEIRA DOS MIOS/AL E A 
EMPRESA GB SERviçps: DE MSESSORIA 
TtCNïdA E.  'CONSULTORIA LTDA NA, FORW.% 
ADADát 

Peto -preánte Iiistriuttento~ar que entre st faiem,' de.  Uni 14-tro 
qualidade de .CONTRATANTE, 1~ICIPIO .'DE PALMEIRA -DOS 
INDIOSMIN Inacrito no CNR.,1/..MF sob o ti 12.,3P6,879/0001--96„ cum 

.sede ádininistrativa na, PREFEITURA MUNICIPAL DE PALBIBIPA,  DOS 
UDIOS,..sltusda na Pina da Indepe~elzi, 34- Centro - PALMEIRA 
DOS INDIÓS /AL, neste -ato, representado pelo Eamti, Senhor Prefeito 
4110 Cezarila brasileuo, casado, portador da Cõduin de.Identdede 
`RG e 2002001344336 expedIdee'pel-st SSP/AL e inscrito no ,CPP/Mlé sob 
o ré 758:890.124.04, residente:e.domictligila nesta cidade, neste Estado, 
.edei outio, na ,qualidade de CONTRATADA, .córco er des~ a seguir 
,a empresa GIS SMVICOS DE'Ass.e.sgorttA TEcNicA z•coNsuwortutsk 
LTDA com sede na AV pom JerAci. VI -frtacÉttii no CNP.", sob o 
02.1,33.732/0001-0 repre4entad9 'peló .Senhorlbj ALCIDES DE 
CARVAL110 'ilUERREIRO FUMO ins~a) 40 CPF,/Mt n65,570505- 

- gt" par~ do RO TI' 946235 NO/3:81-13MtaiWIRO• POQuITAM 
ADMINISIRADCIRI amt011adáilã tity: 04g4o 'Gcgnesk 558. casa 10, 
lEgooO'13, Condomínio PiatÉ 'Vale,. Pinta, Salvi-doriBA,X10.13 41_650.010i 
dorayante denominada simplesmente CONItATADA, tern.  Justo , e 

cOntratado, hos tr.4 alo* c :.eadpi.gaigiça, ciestp -aven0 e das TIOrMáS 

juridicalancidentes,,  egt espeetaLa Lei ii. :8:665/93 C suas alt~es 
PRgtertare.s, clut mutuoixtente cuiknifarn e aceitam, p.saguintg 

CIÁUSULP"~.-  DÓS rtáznAme 
IA O Itresente Instrnento se fiáidninenta n Procoee Aáraínizirc&i?, 
Pretdeolkide atrai/ tido u°' 4393/021 gt all¥této "no eentorraidade'dc Lei 

TI" 8 1566, de 21106M3 4: 1,41 1141  0,520/ 02. .e :demais dIspasIVISe 
,perdnentes,.do que, a ~esta. passa 'a. feacr parte lategpante deste, para 
todos ditt arts"4 c efeitos .dc d1rh, InOtlierideritemente d na 

trwaseirAegfi 

evwsuLA uns-DA—D.0P Oaitab, , etotrataçaz ac serviço têt,rileeg cep~ades Cai alláce.noria e 
consultoria tribt~„ rio Éunhitp tuáml~tra' tive. ~dó' a ~raçAD 
de tributas da ,c4tope~ munIcpa itc v,a4g, ~do de RS 
1.000.0(X)400 turrh-~ de, rca4 junto aseu5antribUit1t1i empresas 

telefonia, ebtabellTislaS no IviunielPiof' de ~mira doo Indio8f4k4 
envolN'rendo çadastratnento in kico do f arta Imóveis eiou equipamentos, 
cose necessãrio, ~adi1cgø1 cilleuto 'dOs encargos legais, 

0,402010.4N.00Â 
r 4~0f1114111111~ 4i117 

os. 



~IC111013E:P1~ DO,SINDIOS 
GABI:NEM DO PitEFETTO 

adCijia dã a-0W~ mcinetida, apuração. total e cabia:na d détlite;,, 
referente :.ás Taxs,a de Licença *a .LoátlizaçU e Funcio~ento 'e ao • 
Lieenelairkeríto conformem eispecificações tontida£no Processo 
n* 4393/ 2021 •4N1TAttGliau2IADE. - 

éjaktISULA TeR:MR.A,— 00 PREÇO E PAG 
31 A coritrataãe se abriga a pagar fl. eipirtrt4t0i, pela prestaçãO dc 
serykos.toneuArtoi!. ttue ent'ti1 di.aa% fui:LU:por 
evito) sobi o riuméliuttit Ariettuct~ta nie.uper~ %te *em, 11;_ser 
reeebidOs peleccontroante, ou seja, poirreroiev,eigual.tienericio eeriantico 
auferido pelo ,Munleipto e &fluente' gOlf horriolósa0o.  pelal ai/tu-idade- 
Uibtrdoeipètente ou apéli déco  

32 Neste 'vali:á-ia estão iiielugha todótros tustos-  e,e~s refertentes, 
executio daf objeto 'rd usiyei ,pn,!,nspart,e,•eneggosáàclids e'tiabalhIstas„ 
~st" licenças, taxas d:e9SSNuér iiiituretwe ..'4.5t11rok:quidSquer que. 
'dizeto, ou indiretáJnentet bnpllquein o4u yenNun tmpUai x,19 fiert 
eutti¡)' riniento.deste instrumento. 

30 al:emito das rtu citante vmo~a:se#1.ereijc.tfip. era tÉe 
-45 .(eineef) dias, após o b.enellelo-e0Ornioo sc corirgêiázar c 04;d:tenteai-adi 
a homolo~ pela autoridade trilititária•tompetente.qu apds .decisio 
judiãzil • •tmailitada: em julgado, ;senda coMpridviidif :átrOU .de bk1•4 
(tioduraento de Arrepatistão "Ou deWiattO.'•efetuado pro,eopta 

CM-rente do inuhlcipiii, apds,a "Oresentac40,-d9 Relgório ,de AtMdailet 

.de .  gésultadOs,,. mediante ft...• egx c.i.ientitçM da 'Nota -Fácal/Fatura 
devidamente ~Atada pelo 'Setor 'ecioapertente, ou documento equivalente, 
emitidas pelos argãOS solicitantes responsáveis pelo pcdId devidrimette 

Binadzi•por,"15dor,.:~5-9 ,ut".1481.„ 4..o.riSfictiao„ e .Mitorizado 

taL 

3.3 Neolaum„pag~t0-  será etede ti,lititatite vencedora enwanto• — _ 

pfridente de liquIdavic;, qualikuer'!otlrigaçáo linanceihr que Uie fbr 

~ta,. .eal'i.virtude de „penalidade ou Itnidlosplêxt4 que prixiiità:- ser: 

eRmpenauda,çwo,o(a) Págamérito( iieridente(s)senrquelwl gere direlto 
wilezr4ciines-decjüil1quer natureza 

.3.4 ;h 4~,. conter, erii,  
loçais de R21 víaiiiãitaq4. a;Indiegiso do um de Prdtiii6beitatá'rié; te dó 
?rego e da., Ordem, de einpen116,0  fln de' iJe' aeclerar ç ;tramite de 
ree,e~ e firriê'elinentiS, CIO• produto e postei- ar 11):?eçaião a9: 
di&ouiriéâto'Iistel.,para pnarnez0. 

3.5 O. centram:10 dever~tar• as gWa dc reçoilimento,  das 
.6ontribuifaes sociais fPiando 'de ' .̀.darantla de' 4-ri6PO'.iiaí Serrigi 
Netrgegotit p‘on,i}ilá'úlifIrtifttlitapetkricia:v_cAçãdgi: 

cLiSpegr.4 - FRAzp-rit ExEcuç,Soztià•vmg~ 
priiitação dos serviços de e-on.itiltàáa e :as-irisaria 

tributaria 50W:de •1„2i:'(tterze) meies, podè,f;fdo srr prerrogado na,forma da 

catam ~0.!eR.  * 1.0044,  Oteme grei as, 
worina ,;.~pes tomixostairtro 

"siodutaru 
É.kI*1 (071:1 WO, imemb mien-tatu= *lar 

e. 



~rfikiertnii.p.:~s~os 
dÁin4ëkrEtidrREFÊrrb 

s 
As clespeago. die'ty'rteüte;s* .déide drrnio eno lisfezickbli com 

reitá `Éjtail-dgroadiÃ se'émihti.iiititiplo,hrIPiiner~ - 

eljtij,átf.LA --50"*- • OlittfM04140k0 
6.`i, A pirOósts. da CO4TRAI/4CW ,kf';parte;,,tntert_te:,e_x •cp.r,r,Megk4.41.0.  
deste .co  

etAtiptitA'SÉTIMA%0100131dGACO-4i1)4 
lea9litugn. 2~-r4"1 

4,1 Pretar ecivos- da.; 
Sgzáliãkla aceita pe1 cdtiiratáritti-baTwiecano &egunda o 't~s deste, 
tieTurnento. 

ee"iiii a êtidtpe Prefeitnrs; 
'Ltistii• =4~á 'Iir4p,a1,4;tc 1253çtti4,;, 

,fitabõrrei "g_ prccrrr ao r trrllte o Plano de TrFtbrilbst-,:drus 
fl.t1;flefiaéii"ti. comaca Rdateatte$ étio~ttibi 

.74m.  te0b,Urvã4CAA. dfrc.03toà.6. 1"_O'il:Ut 4 Fija.--4a 
de íZíi -;eie6de4 prit»ÉleVernriáijuste ..r.içiersaiiil_ed,, 

:peio earttr_gitttrite.: • 
'J., 1:14i  ' Preatrir 
ti.611541j.e docurnentaS nedesirLos w atividades des..~~94nt,0  
suprvisãÓ daS•trab.ciNofi pcolitrattinte; • 
7,1:4 ÉgeÇUtat- +O 6-bjeiNti:• da c#ritir_st4aó, ,i~ititteeto: s::eeder 

fritwdet e quaJquer direito para d'; Calitrt~,te, IrjelgOighARP. tio:~ 
"elaturradsk; 
71 6 Manter roei, ii.j.eántr~te. YelaOtkei usaprignsnaají: p9r,;,çsçriftoir  

enteUin.ierttps ve,rh"OR 3339611 i.',.,111110.. 4:00 
'idçvgíla ser de Inledlato,4 ',99hermadeit -põtt  cnto,  
74t;7, 
-ti4i1A0-ti'ü;repiiii'gra.514.bçrAcoinc. enusso;dás ite1a:~iet4;,1, 
.7 8 Mear coei todos os tiridgife.e.~àrdetliio  '.1t."61,ccuNAI)"dP: 

despes . irketglefildri,,~1 . 
c ui&reUn1efle na custo 1ndu51ve os O'áçridt311*i7% 
ítspeit#elítaitifis., 

!," 'Réiiíninsol.511idii,cie :peias 4anps ~CIO ~enti ao 
ec":07-RAtAbtrZ 
e*ÇctigÓ 04 ,Cor4i-atsj rae:,preittfiiirld.r0W, res,nsmib1Iidadc a. 

ita41:isbgt1RN_TANTÉT; 
f.40.51',:i  cot-01  craiii~'~:terv.! 

iiõ keTà, com o CONTRAT ; rienhuii 'itruid  ti:1:pr~ 'Weiça, 
co 01Wós~ 
tootut4141cW4á ~;,6  ÇrcoPc écviifráído:;c13i:WC~inçcn_tz lgti'grgiPt.tP 
Íci e 111.0ae 10 Segt~ci o_ tAibiAgo ; 
7 111 tiitistkük,*-  dt :;‘15,alfit.ter 
'-e-914;rtÉCAtiodg" s'ela nonv sntc oiv.dboo~tr.tc,-  W0~ do 

rdfreçák, do: se.00; de um 

;j:~triiai qual ido, 
:kpriTt:,t ppsS:ea.fwg¡.-4Iretá ttk.r dueameteoCom de relacione a 

Lqual4upf titu10 m£sdastite 
° 

etike fica 
dirs-péfirladajleder~:05:P1P.tiv'-41 d ir-6-te4; r1"1. ;.d52  

_ .
w'u 

  

hunenn~aussr 
""azuttlátkli~H trwr  ti" 

o 



MON CIMO DEFAtMËRÂ DOSIKIMOS 
GABINETE DO ~TO 

71,13 AOC:dar rua meartus •roz:141~ Caritr~ GA 'fler.e_setrooll,  
supressões que Se aterem neiesettrios do' objeto até 25% 1:•ffintc e placo 
Por cento) do valor inicial do ttattrato; cá:5em:424.as condMies dcRindao 
iø §1?,4o telt 14-1;./1. 8:66608. 
74-.14 Manter permancnteiaentc equipe técnica irulicada em- sua, 
pinpósta qk,te aasum$v perante ia fiscalizaçflo do COTI~It a 
respoatINN,dt genico, c  legal dos serviços, até ia, entrega definitiva, 
inclusive cani,  poderes paxá deliberar sobre qualquer deterínio.açio de. 
ernergenoia que Se Itero necessitria. 
1.1.1.$. Facilitar, a nOct da Btiiçiio i ins~ ,tioa ~Os, etrr 
qualquerda tri:4 -hora,  norniel .de expediente, -preetando, todas as: 
Infertnações c: isselarecimentos ~twloe„ -inclusfrve de eáricrn 
wisoints.  entiva4 

Manter durante toda treatecuçào da C-~, em o caropatiláthtde 
édin otrigaOço wisin1ít/R.,f4  todas às c diç6e 1e linbatteção e 
qualiMrintAn ~dm!, terutoarite o que preecitun o inclui XIII do Art. $5 
da Lei 8.65611993,  

72 Conaticiere oll!ipções da contratada 
,7i1. Designar-interlocutor técnico; 
7.22 f:ls~ a execuçãoz tio;  ,e/adtrão, ',per -ateio de unkciade 
competente, na fornza.que llic ~vier, • 

7-23  ~aillier a c.xe.., _(.;11411  dos.  ggviço e efetuar o ¡3-aggi 11ento do.s 
scryiços na forma estabelecido nestc Instrumento cc. 1/11;rat:$ AP61.4 11  
apresentação de respectiva. sota Físe411-Por Parttda OaninstadA; 
74 Fornecer L Controlada todo o :apeio." loOticti -necessiin'a ao 
eficiente desenvolvimento,  gibis trabalkion, especiAtados mo. Tremo. de 
Refèrêncla, bem. COM) tpdasp. aB Wormaçõea •Ccnicas c dectinittntação 
neceasariaao•efrciente deSeravolentó.doe trabalhos; 
7.2,5 Ccerctenítr . e-at omparthex to0s5.,4s atividades lati pittásso de 
álaboraçÃo 08;11.043os; 
7216,  Nomear rcepods4vele téeniooe'para.--responder pela aprova0p e 
ateato dosseiviços contratados; 
7,2.1 Facilitar, o gomo da Contratigia, intrtalattes, onde cfr. serviços 
sexto exectítadts; 
1..2:8 Efetuar o pagamento li C9tir'itokT,AITA;reis oindiç6tisi peenia.des 
no. presente torna°, 

CLUSI,W1 /4 .NONA -r-DAS' .pAgçpEt AtititiprisnWiTiVius• 
94 Se u. empresa nik coinParectr, Itara tLsainar, o contrato ou, 
Idjustificadrunentee ree:usgria roze424: de:4dd do direito cOntratação 
ti,ujeftando-ui ã gaoção. rMitttidecetrio item hl, do Art. B7 da Lei Federai 
ri."! 8.666/95 c itios alte~es, .£0cu1tando-lhe prévio ddeffix no Prazo de 
.05 (cindo} di ttis ontados da colgunlotwito leito pe3o Contratante, 
;dando-lhe etkpria da falto, que é imputada; • 

1 9,2. Asa sançítes somente serào .rapbS' te:guiar -processo 
itánistrioni, enl qt.te seitto auseggrado4 kçO~11281. 1;1' CtInt"diliiri° r  

e, defesa nip1a.c ,prêtvia4 ao prigc,rda 

'9.„á Si aplicada -multa tuas seguintes .perenttiols e catiOS, tibeérvádo, 
em til:zalquer hip6tesei d poit 412 do Cõdigp CM 

Calt?"14"seetrito waroe4 
flu jamniwnw~cour 
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PALME 

11 /44,UNICUFID tiEPALIMIA DÕS 11'4DIOS • 
GABINETEDÕ PREFE170' 

I dcã Os. caP9s'aé.“~ 1;antril . ser ~mente motivados 
nos autos do piocesso, asseguraido o contraditório e a-arapla•defesa. 
10,3 A rescisão do contrato 'podereisk detertairiarla por ato unilateral e 
cal:dto da Administração, noa ~os enumerados nos incisos 1 a XII a 
-XVII do argge, 78 ri Lei Federal ri° tÉ0661/93,.iu ias hipóteses do artigo 
79 do tnea'ffio diploma legal, quando eabivel. 
10,4.  A rescisão Pri.núniatrativg‘ arerlailvet dorerti. ser preeklida de 
"autorieftção eseritke fundamentada daltutorlecOnméteritet 

CLÁUSULA DãCiAriA-PRIMAIRA.2.D0 REAJUSTE 
11.1 tis preçOs propostos se manterão e irreajusplyela 'durante ,a 
Mge_ncia- do contraio, ressa,lvadas as hipóteses-contidas nó art. 55 da Lei 
Pederal n". 846§6/931  desde que;  clav~ eamprursfacitiz. 

CLÁUSULA DkellUA SEG:LT.1MA,- tkci FORO 
'As partes uiando da disponibilidade que lbelik concede o Att. 87 .dá 
:Ctidlgo_ Civil Brasileiro elegem o Foro da Coinarea.- de PALIVIEMA DOS 
INDIOS/AL,. como o único competente para dirm todas e ,quaLisquer 
queStfies deeórrentet dá preneritcoontratõ. 

C1AUSUJA.D.tri,14A•QUARI1A- hos CÁSOS oNng.sps 
Os casos omissos "aerito reiáblviciéâ ,,aeg?ndo a- tesjsltioão enxotam .que 

-..rege conaiderando-,ae prc:pipuamente, 'o, infrgeagi pablico do 
Munleljüo de PA141EIRA tIOS INDIOS /AL 

ar par estarem. assim, juatqa, E.ourdados e. ountzgtudow, as partes 
mandaram digitar o preeettte eia 132 (duas) vlaa de taunl teeir•tina-PP-ra 
o inetiFao furi.e efelto•de dirc1to o qual depois de lido e achado confonej„ 

juntamentecvcrt as tt iihs  que4 tudo. azigOrtnni,  

0$ iNnlasids4  114  de Orthfirne40 de-2021. 

120~1, E:Pilkt~ DO S liNi1)19S/AL. 
Cesmstr_a 
JAU Ceiar.da SUva 
Prefeito 

"lá raiei INSei 4021:11111~Sei 
aallatke.”;~allei ollimInt~1 inrwernapethingram 

imilessoli ors.~-mtiar 

sErfsiltOS OZ ,ASSESSORIA VECNICA E C014401.3LIPR:1À 
Conlfratàdo • • 
Ateidets de Carvaiht Oti~a Ptinv 
Reprels~ 

T.ES TEMUN H A.0 

2,  
CPF:. 

,CPF. 



OunropoirA 
f de, Nlowàrgiiro de Mi 

2- Ano ht" 411.5  Pãltneira dõs índis Oficga I do 
MUNICIONO 

Contratos 

125 

itst.sop D AuxooÁt 
',•42NtrántioEP,,,kw.r.imoos ioloos  

'&0~ DO nF4tillO,DE coymAno ADMINISTRATIVO, Gut ENTRE-SI CELEERAM O 
MUNIcIPID-DiE PALMEIRA DOS ih.tDIciá'e A EMPRESA OS SERtnCE"*CEASSE5SCSO 
TECNICA-E CONSULTORIA PARA A AQUitrA0 aggs. • . . 

. . .1 • — . 

PROãOSS014' 4 ~21  

CONTRATO 10; 101R1 

CÕNTRiAiirE O múdickno DE SktmOtst Pot INDIOSIAL, Irt1aIrto, 
12-25teiVIGOO:ga. geditaão,frciesservIffldd, peto ~eget Municipal. ilt.'JÚLJO:OCZAA CA 
Uk-VAr 00110_ 06..Ç.P.F roi 7.58,00,7.7.4,04:c c*do 0_0011041a0 200.200n4A33,0 
S$PIAL; 

COlkrÍRATADA4 Aorno!~ GE'SERYIÇOIDE AiSSESSORIA TECNICA E CONSULTORIA. 
no CNP4 o* o n" 023133 32,0001zE5,, otap Trilá na AV DOM .JOÃO VI, Né 242,. 

54.,opping 11~ floulivord SIa 17. Srodas froNdler ooro O 5,ntiAttlie erumgetp 
theirtirii~nsiszoatwesinaLcom, feofottentado pitó teu (roptoodniaide loRat) 
DE CARVALHO GUERREIRO IF,ILIP10 ‘tr' acordo °Oiti a liviimsoniação reigat Ouo InO, • 
esu1011108,PPi jeontudd inienla 00 oè'godh o n4  165.-570:515 191 o poroWy Aca. 
$46,73NSSPIEA., 

CIR,ICO:00.CONTRATO:,Conirá-façOO iié,eenZodetit nleds,;éopkiálfzinicio,eni enessone e 
amoollado conko1a0a do tervkoh,  lettnicos sopOololloolos em ssowirlo t conniltedio 
frilig¥.3.. no :imbu, dmIn, rilvo. Wando o rBUIPOTOOR 'de enhatai 4  cd.ropeOntra,  
inunit001.fl o,1/40 ,elt!m•todo oè R$1.titló.4'00,90.  p.mt"*.endt.ào junkk Tious, 
toittntdriteal  erngleta_1, de low)toroo, embelecido* 'no Municipid do. Potèneiro dos,-.IndloreAL, 
.E1Wolsmodo •titetf4sIonanIO flt loto doo ema irekvoli rtkrti MOÇvgtteNnitlita, cOito notessdrid 
empiodránlerddlieiel, cé~o doe oOoerigi: legete;d4did de31del1za0o ~Orla, oputorAo 
totdi e obiono do dtb)io, tefOronte eg4 toxo $243.15ine pau Lperiktoçao e Nroclorisinenb-
oho LlgenviinnoplO agnalorrlol, tari!orrno it-4700140344, 01V-da, pio PrOes~ Y439112021-- 

DD M.OR DO ed~Te. A tilnifolanio edbrigat o mai', Ócilittatodir  Oolo iSresIoçlo. 
Áprvion,.fioncganoo duo cottr000ndarnpma ototoniuM do ,2e% ooto otir tom 1.obte 

otati)aélislito~oto.reciiperadoo, r 
9 

PRAZO Cli•VIGÊNCIC O Oiazo Ora Igo'slaçio rios stirs4t;s, d,con*iitc;r1N.e,osal§.alui'm 
po4lris 007,0) p,frM,,4rpoArsnclit  por ~40 {to tomo da I oO4140o, nAk 

1* DE nktiÃTURP4'  ; 1‘..*;ttbro 2d2 I; 
•"' r„.•. 

1 e 

,$FroFt. D3ItA, EuthiTOMO$.~ umosoroaMrrnitoop) 
'MO Çiela ROlko n*"P'.Zaio O Cr PalnÉsifrodoz,Mos; A400fo -CEK57Glpli44 Fixd5 pppta.1..4 

p.40431(10 1_ 

• 

CER7w1010 at9rrod.41Y9ARRNitt3tINIM4TROXkliO. 

Esta Nliçis,Ãci;111r4.ea no Mo cdkloi doo.  tO OU. 



Donitophere 
7 74w rib‘ntte 
. Ara - 4315 Palmeira dos índios Oirido Oficial do 

MUNiCiPM 

Contratos 

201a 
Mehamirm.ylipberea... 

£0/ADODE AI AaoAs 
tatilocipiow IML.MEIRA DOS INDIGS  

SIMULA DO TERMO DE COÚTRATIPADWNISTRATIVO, ODE ENTRE -451 CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PALMEIRA DOS 1NDIO5 E A EMPRESA 019 SERVIÇOS DE AssesaomA 
TÉCNICA E CONSULTORIA PARA A AQUISIÇÃO DE Peia 
wtocinsiz sk' zozán 

CONTRATO NP ,00/2021 

.CONTRATARTC O MUNICIPIO DE PALMEIRA DOS INDIOSIAL Md no CNP? N. 
12,35t3 tinam-se, ~te ato representada POto Prefellq MulleWPal, St 41.10 CEZAR DA 
SILVA, ~alto nd CPP 755.1590.1á..4.04 e t*duI øldardidadn n' 700 700 134 43,5 
SSNAL, 

CORTRATAIIA: A antena OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNIDA E'DONSULToRm. 
metros no C10.1 sobq ns 02.4.33,13240111•45. com  Nada na AV DOM JOAO VI, Ix1" 342, 
Seopotrog fivela; Boulwvard Sala 47. Braba Salwador com o siquInta andanapo 
wielnitood pconsollenatralgginatIcom, representada pato wau (rapidsaniant4 legal) ALCIDES 
DE CARVALNO GUERRIARO FILMO, de acordo COM a lepelle~ing0 1,01 que) flw 01 
a:1u~ Pd! (~10 Wçfal). enc/g0 no CPF otr ci nu.  1SES1O -  91 el pgr~ de RG 
9482351SSPISA; 

OBJETO CO CONTRATO-  Cankreleghe de serviwe lionfign$ skeenclarszadoe esureridne 
~10na cOntralolo da sennços leanis: w*pailalizadds wm mamona consultam 
hitoodris, no (amoito adminittnONO, 'nadado a reurperaold de rnt/uttni da compalgocia 
nnolopal, no valor calimodu da R$1..000,(100MCI (um inietão dm tatue), jun10 a Ulule 
owinotyintea, emprasaw da talefonta. witabilatidwar Nunrelp10 de PaIrridra ;SOU InçãoirAL 
iingdv¡ndp codadnrirvionigt In loas 00 pus irnervels alou eguipadientda, owEo nar4stdrid. 
enouadranterdo Inat, aOltold doe tincansOw togais. otdcold dø alualicaçlo monaidna, 44Outwollo 
43141 xxilxança do reimi O* lazaw de ocença para Lã:aninha Pormidnamento • 

LicanciarnenSo angunta1, conformo asioddricwOes ~lido& no Niee:9540 n14393I2Sat 
Indenut~ada. 

00 VALOR 00 CONTRA'r0, A canItMentit 1;* ebriger a pagar ~alado. pais pulga* 
Od Bereiços nonor-Anaz quE cnnepavdor D poltankt#1 de 79% (winke -por cento) sobre o 
montante tplailtotnnente recuperado'. 

PRAZO DE VIOÉNCIA1 O vaio pata prwitaçtio das elerNou çkicanapna a wateasOna 
inIauldna [rd da 12 Noas) ~uni pulemo set prorrogado na fçrma de Ietj-:4.120a4,dgente 

DATA DE ASSOIATDRA-  12 de novembro de 202$ 

-SETOR DE LíCITAO05,5 E CDRITRATOO (aditai )cititeesarnonannatorn) 
Itue Costa Ftlioe rt4 5.1„ Sal* 05. Cantou, Palmo ta eoz4naLoi, ~az. - CEP' fte00.1)0 Fene t000l-slin 

Peratita ne 

cERnFiceçAQ DIctt.eYOARlitpLIRNTNIOTROZCLotO 

Erda ediçkr encon1ra.so ren *de n114-4,el deste arde, 



Quarta-feira 
17 de Novembro de 2021 
2 - Ano IX - N° 4315 

Palmeira dos índios fiem 
UM IMO 

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS  

SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A EMPRESA GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA E CONSULTORIA PARA A AQUISIÇÃO DE BENS. 

PROCESSO N°: 4.393/2021 

CONTRATO N°: 108/2021 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ N° 
12.356.879/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, inscrito no CPF n° 758.890.724-04 e Cédula de Identidade n° 200.200.134.433.6 
SSP/AL; 

CONTRATADA: A empresa GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.133.732/0001-85, com sede na AV DOM JOÃO VI, N° 342, 
Shopping Brotas Boulevard Sala 17, Brotas — Salvador — BA, com o seguinte endereço 
eletrônico gsconsultoriaba@gmail.com, representada pelo seu (representante legal) ALCIDES 
DE CARVALHO GUERREIRO FILHO, de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por (contrato social), inscrito no CPF sob o n° 165.570.505 —91 e portador do RG: 
946235/SSP/BA; 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e 
consultoria contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria 
tributária, no âmbito administrativo, visando a recuperação de tributos da competência 
municipal, no valor estimado de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), junto a seus 
contribuintes, empresas de telefonia, estabelecidas no Município de Palmeira dos índios/AL, 
envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, caso necessário, 
enquadramento legal, cálculo dos encargos legais, cálculo de atualização monetária, apuração 
total e cobrança do débito, referente ás taxas de licença para Localização e Funcionamento e 
ao Licenciamento ambiental, conforme especificações contidas no Processo n°4393/2021 — 
inexigibilidade. 

DO VALOR DO CONTRATO: A contratante se obrigar a pagar à contratada, pela prestação de 
serviços, honorários que correspondam ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante efetivamente recuperados. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para prestação dos serviços de consultoria e assessoria 
tributária será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente. 

DATA DE ASSINATURA: 12 de novembro de 2021. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (e-mail: licitacoespmpi@gmail.com)  
Rua Costa Rêgo n°53, Sala 05, Centro, Palmeira dos índios, Alagoas — CEP: 57600-130 Fone: (82)3421-5181 

Página 1 de 1 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8Y0ARRNR3RNTM0TRC00LHG 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Gestor - Julio Cezar Da Silva / Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação 
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Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios 
Quarta-feira • 17 de Novembro de 2021 • Ano IX • N°4315 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de  
Palmeira dos índios publica:  

Súmula do Termo de Contrato Administrativo N°: 108/2021 - 
Processo N°: 4.393/2021. Contratada: Empresa GS Serviços de 
Assessoria Técnica e Consultoria. 



CONTRATO N'A n22.19.09401 

.1:11 :F 
t - 

1 t 1 11.1 P c 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS, 
ATRAVES DA SECRETARIA DO PLANEIAMENTO 
E GESTÃO DAS FINANÇAS É DO OUTRO LADO A 
EMPRESA GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA, RARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE D(CLARA: 

Pelo presEmte i stri intente, u :1,11IlliCiPkti de Cratekls - CE, pess ua juridion de direitn páblicn 
interno, inscrita rin CNPUMF snh ri n2  07.9/12_1135/0.0411-67, cnro sede de sua Prefeitura 
Municipal na Rua Cd, Zezé 114i • Centro - CraileL/CE, atrad Secretaria t.to 
PinnejAm ente e Gestd.i) dos rinplças. Dege repreSent@d0 pnr Seu IlTdenAdor de 
Despesas, Sr. Davi Bezerra de niiVeinr ddravante dennminado CON-1.FIATA MI, c do oulru 
a empresa. G ti SERVI çus DE ASSESSORIA TÉ LN LCA E CONSULTURIA LTDA, estabelecido na 
M. Doni loào VI,ng 342. Shopplrig Brotas Boulevard, sala 17, Brotas, SsIvador - 133 hi3, f:EP 
40.285.-1:101, inscrita nu 1".NPI/1F soh n n2  1:12.1.33,732/0001-85. neste atu representado 
pelo seu prucuradw Sr,. Frands Edsun Gonçalves Sales, insulte no CPF/IC s'ob o n.2  
E713.724.f93-117, OAB/CE 18.43.66, doravante denominado CONTRATAFIA, znnformc a. 
cláusulas e çaadições aseguir elericadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAI. 
1. I. t presente contrato pública de prestação de serviços d firmado zum bat-e riu pcocesau 
de iiiexigibilidade lleLlaçiu N" 006121122 • FG cm razàu da nolátia especializa0.0 
Empresa cnntratadn e inviabilidade de competição. em dInnTrênni3 da singularidade du 
scyviço, conforme previsto nn cg,twet e .:cc.i.se,) II. do artigo 25, par-agrafo único {kl art 2ó e 
incisos III e V do art.13 do Lei Federal na 8.666/93 e suas alteraçóes p nsteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO °METO 
2.1, A cantrawdo.ewi face do presente Instrumento contrarama: obriga-se pre.sçar SelTif05 
Técnicos especiallzadns visando á CONTRATAÇA0 DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CC1NSEJLToRlA TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA, COM 
VISTAS À REAssuNçÂo DE RECEITAS, JUNTO ÀS CONCESSIONÁRIAS DE TELEFONIA. DE 
RESPDNSABILCDADE DA SECRETARIA DO PLANEIAMENTO GE.S7ÃO DAS VINANÇAS 
no mufficfrilo DE C RATEa - CEARA, de Forma exerajudi dal e nolludicéu- 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL, 
3,1. O presente Inserti.rriceito cuntratual foi aigort2a.du pele cortipetente Processo 
Licir.at45rio, instaurado ua modalidade de Inexiglbilidade de iárlaç.fin, em estrita 
conformidade an resrritn no Art, 25. incisoll, ria Li ng 3.666, de 21 de junho de 19433 e 
SueS alleraçnes pusleriores_ 

LISU I ,A QUARTA -PUS VALORES 
4.1. A CONTRATANTE, paprá à CONTRATADA nela execução d u objeto deste o valor de RS 
21IL1IUUMU (dtizetitus e quarenta mi] reais), apurado atravis J aplIcaçáo do percearim I 
de 241% [vinte por remai snlyre n elventualheneticin econferlicn estimado para n Municipin 
nu valor.  de RS 1.2110.(10U,UU [urrt milhão c duzentos mi] reais). 

CLÃOSO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A CO.NTRATA DA oh rign -se A: 

FRANCK EDSON 
GONCALVES --- 

5ALES.579720C.931117'EãO, 



1 minus  
tn..to. Pt VEç4 111~11111111~ 

u) Exertitar u abjeto do Ccmtratn, de confnrrnidade com as cou.diç5es e prazos 
estalielecidns neste Terral). Contralual k: na propusla apreseniada, de imediata. a partir do 
recebimento da Ordem de Serviçn emitida ro1..)15rgán CONTRiCANTE4 
1").1 l'arbrer ;Á duração do contrato, em compatiliilidade com as ohrigações 
aSsurnidas, todas as ccinfliçilms. II e HABILITAÇÃO e qualificação exigiè.as  na licitscão: 
rj Providenciar a imediata correção das dericiénrios e/nu irreplaricl odes Dponto1:13 pela 
CDNTRATANTF, ateando com eventuais prejuizas caurins à rON1RA'rANT12. einu 
Lereeinns, prnvneado5 por inefiCiênCia ou irregularidade conielida por seus empregados 
e/du preposton envnlvidrR na entrega du objeto ::.untratual; 
1.1) Os aluSu utasionados por motivn de tnrça iiainr oh' rAsn Frirruito, desrl P. finei ti nri f.rade) 
n pr..17A1 fiiR 4R (qua:.etita e oito) huras c aceito peto &pão CONTRAANTE, não serãn 

erad os cornoir a dimplerneuto i,n rra mal.; 

CLÁUSULA. SF.XTA — rvis OBRIGAÇUES DA CONTRATANTE 
6,1_ Au fornecimento, á CONTRATADA, de tridos os ncii m Anuis ner.1ns e infrirma95e5 
solicitados r)ur esca e indispensáveis para a c.xecuçãn dns serviço, 

CONTRATAN'fF. nbriga-.5e, no ate da assinatura deSte Coutntu, a oultirwit 
insu umenlo de mandato com ns poderesdir.151: ta ext-nju til doi e [til jorifi7io, habilitando 
a CONTRATADA para represenbi-La em juízo ou fora dele. 
6.3. A CDNTRATANTE çe o brigii pruptirciunar à CONTRATADA todas as cundiçiies 
necessárias ao pleno cumpr'inentr) das nbrigikções decorremes do Termo Conttatua I, 
consmantei%kubeleue a Lei no B.6.66/93 e suas alterações posteriores: 
E4_ Fiscalizar r. ae.c>roponho.r a execução do objeto rontratual; 
G.,1•C umun Lar á CONTRATADA toda e kitia quer uourt ênci á rrlationa&I com a ezecuçáo kl u 
objeto coalt.'a tua], diliger_ciutidu nos imos que exigirem provi dEn cias corretivas; 
ES...Providenciar ns pagamentu.s à CONTRATADA„ à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devil:temente alestacias pelo cir&ãn CONTRATANTE, conforme o acordado. 

LiAtISULA SÉTIMA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.L O um trato será por escopn„ A terá a vigência de 12 (do) meses, podendo ser 
prorroga dn mndionte ;,:t1111.0 aditivo por igual período, tendo, contudo, a sua extinç;i 
nperad a .somr.nte com a c011eikb-ãu du objeto e o seu recebi (rucem pela adrainitstray:i.u. 
7,2. O vbj uru du referido ::on trato será recebido peln liquidante da respe.ctiva Secretaria., 
mediante a apresen taçã.0 dos respectivos recihos (em duas vias), fatura e mil:a fiscal 
correspondente. 

CLACULA OITAVA- DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO 
/1.1 - O pagamento ficará clinilikiunadu e' t2rnenite au tatu de o Len eficlu etunôtult,u 
efedvanienLe vier a azorrer, sentln comprovado através da quitação das docunrientos de 
arrecadação muni ripai — 1-3AM, uu dep(isito efettiaklu em couta corrente u Ntinkpw, pá' s 
a apresentação do Relacário do Atividades e de Nota Fiscalifotarii devidamente atestada 
pilo setor com peteutt. 
R2- OR pagamentos serão realizadus ined..ante apresenlação da Nula Fiscal e ['atura 
entrfspondente, A Futura devera scr aprovada, obrigatoriamente, pela árgãu 
CONtRATANTE, que 3teStal" a execuçào k.',01) objeto contraluil o; 

CaAsii Utura seja. aprovado po órgão CONTRATANTE, o pagamento será etetuado 
ate u 10" Idéciino) dia apeã o protocolo da Fatura pe:u CO NT RATA DOA, 

CLÁUSULA NONA — EXCLUSIV1DADt 
9.1. Este Contrato não impnrta em exclusiViiblete'rii, .11.t!tt da 
CONTRATADA, 

CLAUSULA DÉCIMA — TA FONTE DE WRQS• 

FRAN uK ELS,Id.N 
GONEALVES 

5ALE.SIIP917.00931~;-~ 
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t 0.1. AS tkSpetMS decurreples do presenle CUNTRTOeurrerào por conta do urpsnerilu 
o Municipiu. alravés ca s cintaçÃps erçarnertrifiriS Isr°  34.34.n4,123,fifil7,2087 - 

MANUTE FICAI) DAS ATIVIDADES GERAIS DA 5F.0 R F.TA fIlA MUNICIPAL DE 
PLANEj.AMENTO E 4;ESTAO DAS FINANCÁS, Fince de Recursos: SC0.0000.00 - Rerursus 
não vinculados de impostos, E;ernento de Bespesns nç, - Outros Sewiças ir 
Tel-eRirrkç " l'esSoa [Ur]dica, Ecrã.° custeadas cora recursos provenientes do 'resouro 
Municipal, cnnfnrme tlisp(Jern normas (las f.eiG 4,320/(p4„ S,666193 e X01/200( (-ali, 
16, § 4, 1) ua 1Lr3cii funde ri ri res [inciso V„ art. 55, Lei 14.6 Fi Al fg 3). 

CLAI3SULÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS 
11 presente cantrato padErá ser altkradn, uns rasos previstos iin artigo fiS da Lei ui.P 

Ek,66/trt, desde que haja interesse da Atimir.isisaçaa do CONTRATANTE. cum a 
apresentaçãn das desridrin insfitivotivIn 

CLÁUSULA nÉcIEVIA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente f.ontratn poderá ser resvindid(N eCtS0 hOja deSCU:11111-tineliti) dl? 111.191111er 
é:EIS elá.usulas dentadas nesle insirumerdo, uu enm esbein em qualquer das hipii1eses 
prescritls nos Arrige,s 77, 7a e 79 da LeS n 2 13.666/93, cont nio-111-nraÇü CS posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA. TERCEIRA - UA DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucesSoreS, aoS ...0,315 Serão 
transferidos CIS dirrttOS e obrigaçes ora estiptilodris. 
13,2. O preente Contrato puderá ser mndificado, alterado nu aditado, através dc. 
dmumentO esertius devida] n nte s ubscrito pelas partes contratantes 
13,3. O presente cor' traen. com  natureza de título executivo extr2judici;.il, 110S termos dos 
orts. 781 e 7h4, Inciso it du Código de Processo Civil, nhriga as partgs e seus sucessores 
eletivos em todas as onri&ições aqui íissutul Lias, 

CLAÕSLTLA DECMA QIPRTA - DO FORO 
14,1, Á partes elegem o Foro (13 CoinarrA d erntekls -GE, curau u evmperente para dirimir 
quaisqter diStridàs e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do 
cumprimentn do presente s:untralu, em. detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que s r crinfigo re. 
14.2. E por cslarem assim justas e ar.ardos, assinam as partes este iristrumeuto em (12 
(duoç) ',rins, riproStmcà das '.uslemiinhas abaixo, para que produza seus efeitu,s legais e 
adraints trativm. 

CrateiSs - Ce, 19 de setembro de 21122, 
FRANCK EDS ON 

GONCALVES 

GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E 
CONSULTORA LIDA 

Frau-ir, Edson euticalvLs Sales 
C.ONTR ATAI-2 

g.. .fflpna 
11,..~.15 MIM* 

WINW 
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Orden odor de ikiLpri I. di r!tarUa Lio 

Planejamentn e frititta042,i19intioçaS 
CONTRATANTE 

TE4TINU H 5 
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NOME  
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NOME , 

GPI; On 0 
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GAMOS 
ANEXO AO CONTRATO ti° 2022.1109.01 

more* 

SERVIÇOS TÈ-ctimos PROFISSIONAIS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA, CAC..1 
REASSUNÇÃO DE RECEITAS, JUNTO AS 
CMCESSIONARIA3 DE TELEFONIA, DE 
RESPOSSABILIDAN DA SECRETARIA 
DD PLANEJAMENTO E ESESTAD DAS 
FINANÇAS DO MUNICiPIO DE CRATEÚS 

CE 1 

o Ufi 

—4 

1 SERVIÇO 
C: 20 'vime 
clavas R$ 240-3t003 RS 12J13,001130 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO 2,10 000.00 

VelkTOWE 
INETO 

VAIAR %CENTAVO& ~COA 
~PAR REA4 10 REAL 

g:OPERADO 

4:: .5.LJI.:•• 

FRANCK EDSON "▪  ""'' 
40l140•...1.. V.I. 1 e ..."' e. I. la.4.J.......•• 

GONCALVES  
l F145f4dC515, nifasVellArLY •PCSIOW wr •• ....., .....• 4•••••••• 

SALES:87972069387wr.nitn7,--- ..,., ...Re...C.4.P ..,I.... 4 • 
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ARAPIRACK 

CONTRATO N° 29125/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARAPIRACA COM A 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA E A EMPRESA GS SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, inscrito no CNPJ n° 12.198.693/0001-58, com sede na Rua 
Samaritana, n° 1185, Santa Edwiges, Arapiraca, Alagoas, neste ato representado pela Prefeita 
Sr. JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, Prefeito de Arapiraca, inscrito no CPF n° 
296.681.744-53, RG n° 299387 SEDS/AL, residente e domiciliado na Rua Governador Luiz 
Cavalcante, n° 1692, Bairro Alto do Cruzeiro, doravante denominado CONTRATANTE, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, neste ato representada pelo seu 
secretário, o Sr. LORINALDO JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF n° 516.752.184-04, RG n° 
796350 SSP/AL doravante denominado INTERVENIENTE e, do outro lado, a Empresa GS 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
02.133.732/0001-85, com sede na Av. Dom João VI, n°342, Sala 17, Bairro Brotas, Salvador/BA, 
CEP 40285-001, neste ato representada por seu representante legal o Sr. ALCIDES DE 
CARVALHO GUERREIRO FILHO, inscrito no CPF n° 165.570.505-91, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam celebrar o presente Contrato, com fundamento no art. 
25 DA Lei 8.666/, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições aceitas e' 
expressas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O Presente Contrato é Regido pelas regras da Lei n° 8.666/93, nos Termos do Art. 25, II. C/C O 

Art. 13, III, e em Conformidade com o Ato (parecer) de Inexigibilidade de Licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste a Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços Jurídicos 

Especializados de Consultoria Tributária junto a Secretaria Municipal da Fazenda. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Consultoria e Assessoria junto à Secretaria da Fazenda/Setor de Tributos, na análise das 

informações dos imóveis e/ou equipamentos existentes no município, fornecidas pelos 

contribuintes de telefonia fixa e móvel; 
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3.2 Consultoria e Consultoria e Assessoria junto à Secretaria da Fazenda/Setor de Tributos no 

levantamento dos imóveis e/ou equipamentos cadastrados; no cruzamento com as informações 

dos imóveis e/ou equipamentos existentes no município, fornecidas pelos contribuintes de 

telefonia fixa e móvel e no cadastramento in loco da diferença apurada; 

3.3 Consultoria e Consultoria e Assessoria junto à Secretaria da Fazenda/Setor de Tributos no 

levantamento para apuração da posição de pagamento das Taxas de Licença para Localização 

e Funcionamento e das Taxas de Licença Ambiental, referentes aos imóveis e/ou equipamentos 

cadastrados; 

3.4 Consultoria e Consultoria e Assessoria junto à Secretaria da Fazenda/Setor de Tributos, na 

Auditoria Fiscal, com elaboração de planilhas, análise e aplicação dos encargos legais, nos 

termos da legislação tributária; 

3.5 Consultoria e Consultoria e Assessoria junto à Secretaria da Fazenda/Setor de Tributos 

durante todo o procedimento administrativo fiscal; 

3.6 E apoio, junto à Procuradoria Geral, até a última instância de qualquer juízo ou tribunal. 

CLÁUSULA QUARTA— DO PREÇO 

4.1 Os valores/percentuais de êxito serão contratados no importe de 15% (quinze por cento) 

sobre o eventual benefício econômico estimado para o Município no valor de R$ 10.000.000,00 

(dez milhões de reais) não admitirão reajustamento; 

4.2 Na hipótese de frustação da arrecadação do valor acima estimado, a Prefeitura pagará à 

contratada, o valor proporcional ao benefício auferido. 

CLÁUSULA QUINTA— DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento ficará condicionado a ser feito, em parcela única, após o benefício econômico 

efetivamente vier a ocorrer, sendo comprovado através da quitação dos documentos de 

Arrecadação Municipal — DAM ou depósito efetuado em conta corrente do Município, após a 

apresentação do Relatório de Atividades e da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

presente contrato. 

5.2. Quaisquer erros ou omissões ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente sanado. 
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CLÁUSULA SEXTA — PRAZO E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A assinatura que viabiliza o acesso à ferramenta, objeto deste contrato, deverá estar 

disponível em até 03 (três) dias úteis, contados da data de assinatura do Contrato; 

6.2. Sendo o serviço prestado em desacordo com o especificado neste documento e naproposta 

da empresa prestadora do serviço, este será rejeitado, obrigando-se a empresa a regularizar a 

situação no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da comunicação escrita feita 

pelo responsável pelo acompanhamento da execução do objeto deste contrato, sob pena de ser 

aplicada penalidade. 

6.3. Constatada essa ocorrência, após a notificação por escrito à empresa contratada, será 

suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE 

7.1. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 

serviço objeto deste instrumento; 

7.2. Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

7.3. Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no 

presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

8.1. Prestar os serviços objeto deste Contrato; 

8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

Licitações; 

8.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 

fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

8.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 

8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 

o contratado não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por 
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escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas 

no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

8.6. Providenciar imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo fiscal 

do contrato; 

8.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

8.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato; 

8.9. Manter permanente entendimento com o gestor, objetivando evitar interrupções na 

prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA— DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos dos serviços de que trata o presente TR correrão à conta da Funcional Programática 

04.40.04.123.4120.2036 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Fazenda-

3.3.9.0.35.00.00.00.00.0010 — Serviços de Consultoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA— RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 O Fiscal do Contrato será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto do 

presente TR, além das demais atribuições previstas no art. 12 do Decreto Municipal n° 

2.526/2018. 

10.2 Fica designado o servidor Diogo José Mendes Tenório, inscrito no CPF n° 980.013.565-80, 

mat: 10452-1 como Fiscal do Contrato resultante deste Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar a Contratada as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

11.1. Advertência quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou ainda, no 

caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 

do Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
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112. Multas: 

de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor total dos serviços 

entregues com atraso, quando a adjudicatária, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do 

prazo estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será 

aplicada em dobro, e decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o Contratante poderá decidir 

pela continuidade da multa ou pela rescisão contratual; 

em razão da inexecução total do contrato, à Administração poderá aplicar multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do contrato, essa hipótese é caracterizada, quando a execução dos 

serviços contratados for inferior a 50% (cinquenta por cento), quando houver reiterado 

descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o 

prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, hipótese em que será rescindido o instrumento contratual; 

11.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria entidade que aplicar a penalidade; 

11.5. As sanções previstas nos subitens 11.1, 11.3 e 11.4 poderão ser aplicadas juntamente à 

do subitem 2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 

05(cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos artigos 77 a 80 da Lei n° 

8.666/93, o Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser rescindido ainda: 

12.1.1. Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 

subsistam condições para a continuidade do mesmo; 

12.1.2. Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem conveniente o prosseguimento 

de sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato na imprensa oficial do Contrato decorrente deste Termo de Referência 

é, condição indispensável à sua eficácia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DO FORO 

Quaisquer questões decorrentes deste instrumento, serão dirimidas no Foro da Comarca de 

Arapiraca, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem assim justos e acordes, as partes assinam este instrumento, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que firmam o presente. 

Arapiraca, 03 de dezembro de 2021 

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

CONTRATANTE 

LORINALDO JOSÉ DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

INTERVENIENTE 

ALCIDES DE CARVALHO GUERREIRO FILHO 
GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA 

CONTRATADA 

DIOGO JOSÉ MENDES TENCIRIO 

GESTOR 
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GSCONSULTORIA 
RELATÓRIO TÉCNICO DE ATIVIDADES 

MUNICÍPIO: BOM PRINCÍPIO 

Em cumprimento ao contrato de prestação de serviços técnicos 
especializados firmado com a Prefeitura Municipal, foram cumpridas as 
seguintes atividades: 

Constatamos que a empresa Telefônica Brasil S/A, inscrita no CNPJ sob o 
N° 02.558.157/0017-20, não efetuou o pagamento das Licença de Operação, 
dos exercícios de 2018 a 2023, da torre e/ou antena estabelecida na localidade 
abaixo discriminada: 

— Rua Jacob Schammer s/n , Loteamento Dom Vicente. 

Foi feito o levantamento do débito das Licenças de Operação, da empresa 
Telefônica Brasil S/A, que montou a importância de R$ 69.661,70. 

Foram realizados diversos contatos com a empresa em São Bernardo dos 
Campos, local onde ficam localizados a Contabilidade, Setor Fiscal e o Setor 
de Pagamento, visando viabilizar a regularização da pendência fiscal. 

A empresa Telefônica Brasil S/A realizou o pagamento das Licenças de 
Operação, totalizando a importância de R$ 69.661,70 (sessenta e nove mil, 
seiscentos e sessenta e um reais e setenta centavos). 

Bom Princípio, 24 de fevereiro de 2023. 

GS Serviços d /As-  essoria 17 cnicfi e Consultoria LTDA. 
Alcides de Carvalho Guerreiro Filho 

Diretor 

GS — SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA. 
Av. Dom João VI n2  342, Shopping Brotas Boulevard, sala 17, Brotas, 
Salvador — BA, CNPJ: 02.133.732/0001-85, Fone: (071) 99248-4498, 

Emai I:gsconsulto ria ba @hotmail.com  



GSCONSULTORIA 

Salvador, 14 de março de 2023. 

Ao 
Excelentíssimo João Pedro Labriola Cardozo; 
Prefeito Constitucional do Município de Conceição de Feira - BA; 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência para apreciação, proposta de serviços técnicos 
especializados disponibilizados pela GS — Serviços de Assessoria Técnica e ConsultoriaLtda.: 

Consultoria tributária no âmbito administrativo visando a recuperação de receitas referentes às Taxas 
de Licença para Localização e Funcionamento e das Licenças Ambientais no valor estimado de 
R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) junto a seus contribuintes, empresas de telefonia, 
estabelecidas dentro ou fora do âmbito do municipio de Conceição de Feira, envolvendo 
cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, auditoria fiscal, enquadramento legal, 
cálculo dos encargos legais, apuração total e cobrança do débito. 

PREÇO: O valor de R$70.000,00 (Setenta mil reais) apurado através da aplicação do percentual de 
20% (vinte por cento) sobre o eventual beneficio econômico estimado para o Município, no valor de 
R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais). Na hipótese de frustação da arrecadação do valor 
acima estimado, a Prefeitura pagará à contratada, o valor proporcional ao beneficio auferido.0 
pagamento ficará condicionado a ser feito após o beneficio econômico efetivamente vier a ocorrer, 
sendo comprovado através da quitação dos documentos de Arrecadação Municipal — DAM ou 
depósito efetuado em conta corrente do Município, após a apresentação do Relatório de Atividades e 
da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente. 

O pagamento ficará condicionado a ser feito após o beneficio econômico efetivamente vier a ocorrer, 
sendo comprovado através da quitação dos documentos de Arrecadação Municipal — DAM:. ou 
depósito efetuado em conta corrente do Município, após a apresentação do Relatório de Atividades e 
da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setorcompetente. 

OBS: Todas as despesas necessárias para a realização do trabalho correrão por conta da 
empresa. 

. Satisfeitos com a possibilidade de poder contribuir com a administração de Vossa 
Excelência, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se julguem necessários. 
Atenciosamente, 

//AL' es de Carvalho t3uerreió Filho 
GS — Serviços de Assessoria Técnica e Consultoria Ltda. 

Chief Executive Officer 

• 

Matriz:Salvador - BA: Avenida Dom João VI no 342, Shopping Brotas Boulevard, sala 17, Brotas, Salvador. CEP: 40.285-830 

Recife — PE1Maceió — AL 1Brasília — DF Porto Alegre — RS 

gsconsultoriaQworkmail.com — CNPJAVIF: 02.133.732/0001-85 



- ,.,f4TMT 
OT *a4XPEIT 

CUMARV 
#1 Yy24^40:444 

PRE  á 

fey art., •. 
- ) 

4.02?-r  

1- 

,a.t•.;.•• tu. ..-'7{,--::Pc'',7••':•"4 • - 

ptotelts.Constitu.e~:, 
c 

"ÁfiESTADOTCCAPACiTAÇÃO-TÉCNICA 

4:7, x-.7-••• in ,,.:1  ,^
4..

..ckr-,,  -.
I
I I  ,Gelleiitti'l4. otr'de IP irVirj... 

ji .  . ' f 02434xJvcee lit âVertt, .,„..................,..-.....,,,,et. :r-••• . .,••••-t•i• 

.Afestanio$5ft .g. . rs os 

4-- 

peste ,4 • . - nâuktithk, bip~-0:41 -r na , n11_, n.„0„CR .„ . , ..•rt •4 "tft 

•••••• r .• rex:,  
¡fflmpiti:W) ;:iè,t4101411-.04ge;.,, itiotwa  
P..iiNconoetendadwouniicfrit,, 

akfttitistilt0 ** tizt Ltdair T _•• 

-terytçool ritiffitztüttitáF, st _ 

110105.41 ,d(O.CanlartX1:2Mr} 
_.,:r2trTr4 y -tit- .z.gtheetia~os !Anui , 

iã-ti221-01000DrarlçO3 

ulmo Gr Ll:ii Cl e
t
:fil I é° llít C UMAlid 't 4z,er.... -14--1,1044fii czire... R •#•••Pi lin iiir c-~ iti 

,4 _ ‘' - ••; : , 
ty..- : -. ro,  

--. I,MieY s 10  N 2• Ir  
4, - • ..". 

17Y0 Ifir•--.  Lir: ;i' 
U4 ....Ãe* .‘ - 

14.;" í)11)•¡'• 

  

39Min: 

 



" 

-8: 
rO' 

b.kk 

. .. ,,,:. ? . ,:-. ...ke..., •'' I '. e . .  
, 4,  • ,8,... 0. .r . .. , .... 

Asgesterlã -totn tez 11- tairigtiiitorla lada:;,e. ' 5, 024333.3 a' 00.1te 5. Pre,staU 
. • 4r!:' • ••• J 

tewilsCgolnisv , 11Ü:04:án'ikitelé-á ::5fth_MP salistomffl , • ,"Ze• 

"cretè'flati'~14 'ff6U ,fflàíliM" qfitflítfekt-~itittr~bt Uurlid - ' ir - „, 1.4,14"44:4 .; 4,4 ^ ; 

apps ma' gy Par . 
, *UM ** 4'4 t••• • y, ' • '..44,1". ArTert 

com co tst., 
"2. 

lUetai.  5, *tino -; 
44  14 ,r 



""" : - . 
:ScRÉTAgIÃoE PLANESAMENT01-. 

..GEST, AO DAS, ' FINA_ 
e .•à'ã 

a 

'A-TEST voiT,ArlAo, low  

Ate:ltisiffitt ftV. eisgidèVlddiái' firtt,  lie. ti OniMbsa.. :-61;:átAçow 'e' ,„; • A'77 ;t:"T 
"N „•,t"L •  ~asseria_ téentce:IConauttorie, CNN ,N"02.1334-732/0001.05‘ 'prisgtOu 

a'rírUkcirra •Pèéfélhtili ATE.bSiCe iãtififeittriryri.fè-ritê,; . •  
- obtendo' retuttácios:44ficatiVos,.. rewillzando-serviçps-técrtlecespectàlfaaddslunta 

." C eittitiè diãIi6Müttitrijr01 
- • 

'Et 2-avde„ 2  
humo 

ou 0. 
3iRrie p.prtot . . 

OettOa_dakf 

- 
4 L 

4(it JfflaArákfijr rerw 
  

_ 

* 

—CG;PWiEl:tedÉ.40:6(j.kg.;~! 
1-PrÉigkfl,f;XÕe§SAPateitiii4átv:i 



o 

1,  

"4( 

t. 

iàii •  
Í 

= 

• „Na 

arck 

„: • rpJki 

• 

. 9'1 

A 40.  

(PGIJOW:.:.:fififfi0~.7::IRMÍRár 



toitiff-d 
.socreerâii4litiki AtiMintetffigackt, • gts 

Litte=priniw.:74, 
, - o...N.4,41440, imekbáloge, • 
Ir.400t1diçoik4uNk-5,44 

coj extr:47RD. cl'z 

ATESTADO - DE CAPACIDADE TÉCNICA' 

a 

"epnla, , 
untipicink-0 

OrãH 

ed 
CNPiityl 

gumdFrio 0,E4UC4',5. %tt:stmi jurRi-to_ampejt‘flo, *cipo; 

su-Pt) 

167, 4411Cdittl.~ Ç, 

EIA C SULTO i 4,  , litial / ixií 41- 
, P; 1;i~•  tgija--327.4e' 

OSJETO t ORAL zttt) CO111~ -tê:Tm&ékcaïE, fN 
etOgerátittdaã" +11a.stitàtiiia. .ituSsulNiháLtriteitfiiiIi ctififeri~; edit1ti 

liàfieo ,rw.uptv ireot=4„, ÇLflh 
clet!tõt f4ifç #0 tikk.í.: feia* 4.4Y" 

43.0 ",
EttE .N?P). 4z53  tat:gi tgr ("it  , :aROPIT VOZ" ~ird.  Iai, J. JIJto: lb%)  

'tilkitfitO NOMMurcjpd& 

tIET,Aimmeompos,  
• 4, j 

* I  r~t-Olã ,Itt*Leria Eg‘ -10031410 t) goa,55 
g6aogioduátet4f3'étal):;b. ribjr)  

'Cgrpiltitimm-Ougirp cuo eg..1.fliturgin,so,  • Cetultoru hã. da-610u -v doi rtIt Icj 
NdsyTififitTdn-i..~ti tobíit- 
CAn0.55$11.40'  1PP ntintkç .t4 kr.minoc, t/1.4n1 1011192 .44 :tà40:....,V4. frá:itau,N*.  
Cop..4,14tolnts4 irtrã'itgOmoNri .~,f~atnielt2searittibdititaw 

• C 1UD1k3. tsé) Fi6r-~ 
• • ji¥Ó nn utiI;tiOgibuist 

fleílh(t)OMrVzigkj-flydgu,ga,fkvRwlnk;16 :' 

nnot9si_00., clgmr,s4m02-Ar1nmd 5m,440..40 
otigiittif„itodiáo gni,ogálg_ 

_ dt,àwÍLÁTfivii.chtfilibyt 
e, 

Irt4  

„ 



• 

„ 14 
4r,.. 4449 

-2 
ÁT IWADOODE: A TAÇACI,1111 WaslIC 

t.; 

"". 

.3Fge.q.çí.,• - 

nNIVII.41",01:1 moomt "'áii:Rdiffrüftilà*, 
*" 

..Itf.3~...M.motORÃ.ifft'.10.1):41.60aWitix‘;Ç'41jor:rÁzap.dizt pry,(05- 
,- WrelakiiitiVoultf40ela _. • 

mtnnfn: tknintow4rECornpfitS4E cio.fl~tilAbuitiketictõ tratt  

• •-•,t 

• 



o 
a 

itigistAiwor- 2., k•e! 

a 

' ""1112,12r417 •," 
gsrADoosERG,pE. 

, MUNICIP 

• 
tamos.,(0.i.t?,8n'; 4115111id OS' iit)S4q 0140_ om-cl 

 

 Tc ri loM,  ,Poztan 
, r 1,4 i i„.• • - 

çw,
ztJsft3 
 aj, •P • 

- tiSporimme a,se ticomia,  

gre t,s( es krarn t OtIgoreft cutiscol 
Y

ti 
.ie' - rht we' • f  
Ti oiti I 

IiitlieÕbb'  ;Dag- tffir2015;  

'',-'.• '' ":4.. ''.''Z',','..'..-.„. à 4.',7 4 , 
I
a , •:".. !'ll , Welt,', 4tre .jli- ... tri,,,w 1 '1, lig 44 . ...........,,,,,,„ ....a. ...• . .... •e..,..,2,-se. ....st,...., , ,-......,....., ..,....,,,,m . 

iikt-ti zfaço:iPriita talr ormiii‘4,i,is.‘çon - __teP,..., -eas069'.2.„Ctirstla.' 1151141 

'bÃos • ta d truteíh ci 5"çrin ir pf0111103,--  EXeCkl 1.1 9gt 9.1 e : ;- 
dos iwnwbutrIttg, ttip rnurnelpfe4 estab 

UI ..,C.541014 ..k~6 

1. '2Mb/h) 

W4" •i• 

rviçoçoicte_-,,,kr40559rt? ,z__:‘414, 
Lanataiesiwrrereirura 

3 anecad"-
s.*.tÁf';'..débitcoS 

La,tdo 

4 

• 



 

à 

 

 

a 

 

a 

!.5grAPO Dijk PARAII,3k 
zi-i:.¡EranURA ratii4tICOAVD#11 

E-C-ÁPA*C- A, f-74,,,  • 

." *- ' 7. ; H* - ' - - • -"'n'r^",Y, ''' .--.... 
(NetwrtomiWk0:, ut ft Atm 540' 

.,.... 
,,... .."' . ;00'''?,77.,  

TOMIttiik.;.rei 'edriitilltaila ;;I:liktda4 . CNR411"73:0441 .. •  

Wàattl$ 4: OM011.4tY:Merd#111 1, ,.:-..4,00X .'"i. PrP:-"W-_,  .1..1Q111:iirPít°tirlin"t8"1"'Ap''''  ntt°1 -d.' 
nqo 

fiii4111~Cie~WWS$04/04/ÇkSfititl ..1.  

"f*-4:41-riiitthtif6d&-201L, . 

*trio* tinsrff:STR, 

flIttivoLtengiiÉrviixn,iki 





P,:çfigang' 
- 

gtorr"orTgoMmt,Ipt.W..derogo--. 

;0‘RatitiiwglgtlJnetn4-jy, 
f214. tiff:Ingx5WP 

z 



Pixta Pi, 4 titaz,min, de 21.21 r. 

#5% 14-LCZ 4-&—; Y1A— 
çANTONIA MARIA DE SOUZ41,CAL 
Secretária Munrcipal de Comas 

01,0 itt 

ESTADO Do Pata_ 
pairErt ttit MUNICIPAL DIÇ ricas 

sErRETARIA "IIIINICRUL. DE FINA.NÇAS 
'41,113 Mtktwx ?MAN:, 1 Ceou- Ver, a4 .143Avil 

U.11 icef (b9)3411,4215' t 7 
'sio:~ pios 144~.1,ir 

ATESTADO DE CAPACITAÇÂO TÉCNICA 

kestarboo p,ate es tlevicion nris que ó çarriglreEe GS ServtgAs dt 
~morta Téettiça e POTteutionia Udu „ CNN Nt' 02.133.732100e 1 -Itai 
prestim onneultung ributea11 Pfideflure Munialpal de Kees, CNN rsiu 
968653.81)410M-1i pdtifalonamente; matizando ecrvfços teenZtos 
especializailts Ivniu& entp~ dr. 'Netuno Fixe e Ni4"-do mgulariznto e 
cobrança de t bvtos Cornockncia dcg Munifflpio, ~rue resubdts 
4ignificetivos. 

„Ft ,T.a.,N ,S;) • ?, P.  V1417
,4
0 ti;r* " 

r- 

tr, 
Wtr114:111W-4,411., Ee0 
at4234.4 sliotwuW,4. . • ,• 
tilgri4W-C7TrenlifiZ' 

r  
. ,-.I• •4 

7. +ao o  • • 
0- 

44,74 R410017,  

41hai4  

110p,botku  

e..N ai 
i•• 

fta›: k • V
, 
 j•in 

ilt•?3"1 7-‘  

f 
-/, 

"„„singalegi 

MOI 4., I 

81 

L L 



a•  

,..1...•^..naára.a ai . •a• . a •••a11:11 Jaa. .:11:1•S • 

.Tótíttfit ttiiiïúltdiiiiIottia . Ct. • ,a.'aii'ama 

.` 

..ars 

, - 

, re..4., ••••••—•?•Z 1 -1" tfe,dikneillaraigfroUntasgo art- ..-, • • 

êZt Jt'p&tD • 

z a 

,.:ÉsrÁnttpm4. 
ilki~))11.00,00 D,ÊtANT4I:füëiÀ 

- 

ATESTADO:DE CAPAM' 'ÇACiTÉCNIC 

; 
çeeida 44434540 , ...n.o,* .4.. ..? •r • 

con • 
.bibUttria PfCrelW ta— -1Wat /--• • • a. • — • 9 

. • 7051 , V.4 ti• 

1~4134.Ç.IR ~1:10 Arai) 1.1510.01:1 W041:404.bàrAgtrAws. prts-Át IZEidatrzcam 

-10 

,CER • 101 

-. --- 

4 



1

4
,
1

1 

 

jr. 
• 

.,
e 

 

. . 

9sgmvoi,  

; 

41.,Mjt4f#11'- 
lidatitUle 

- -' 

fr ~11,131V1 -0.1*- 1114, p. f"tizatisbt:cdt  ~Mit% obtendo. 

restiftadessIgnilkativauí 

a 

4 • Â' 
' 4 ' 

4: 4.. .iitto4 4  

" 

r 
-- 

a 

^144114-44-11 

.a• 3tifit$150W;11.4àcte:ri Q 



5,-'11L11)4$,A 

ift rira  )1.usuA 
(n.44;1 :álkCe  
LIN1 ir;  

õu á..t.ÀK':;•:! 

Alnl1t4ISTP4M14 AL lis-nE cAkvAuirlizikãWiliffmulo 
14dAnt,131 

*4  Lê eMta 

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

ík.I prr,Tiorrgrliiwi ,4114.013.,  rott,; Emprmq UE 
't-Or4114,t rrni114 1 1(.W te:;:,putt, t*râilz• i&I n' r):114b.r lJ 112 1 

'',U4riff'-'21,P.1 'AV r-1  d4)41:4'111 Ni°  Y.14;•• buiLEWNP-11 tiN ,1•44', Wt.  cfP 

ttoe -3).  IR! 440 reçettlffir; çr t.gee't ã, 4 'AN, j+4.114+119114-: 

'' tiiiiirrifli 4,1 ,f11.1411e pgN1 r. "t• + . ti ,!-?':-.4"tikft-W-4-1 
R, gow.„intê, ct S- 

Nebrile-e,Horm-in flopoirre:Rwvi Tiirdtletk ruiEtlikIn45  

iIí í.1:10,41114 4i !-N ;In .r.,4rtit r.51, 
IJç 3 kigeTrd 4. rU 14f.-it:k4t11-:434,5) Ti 4,9 at IA  ufíW fl  

41.s/ ,̀t 4.;rirnitirr.;fr"e 11-1, tY.Nerv-yL. riLittol tfivi1e.4intrkX 

Pr101! itUQ ruiu -4Urri 9rinr -.1  .$111jd, 14'..,.111,0 hen IiuI . C.A4 riurat::tét,  

-e--._1:ikutr 4 34if. çVLitni tI lir drit dn,:,t. • te)1' :h .4 

4 tuitur„..„4-Q,Jr„. dutiniusjeurtiLlitu Uti rifi ntulltf:à PrflI .U1.11e1.1 ,-,:,,!. t. ;irou' 

h--  +ydt tikuu. 04,!e,u1 

rt41J4 'JCV/K.IQR ju 11tJ 4. 22 

V4I1tidde: 141-(1.21,1r2 11," Y..12e,Q.2 lkwu N5',.4i1 pr7171111.1r4, 1111N Ui 

glled,41.fi 3319 1;A:11111r,r,*? ntor-tur An10',44a 

upont,"3 .r';trrxriring,m,n,Ertwrç r1g!fign111  

o410/010- .",41-404,,b12.1.0-6.204(11'  

ESTg InejjtelEsiirj \11.945,4,tt itipkt 44 

1É• 

U11414411 ' 1f gt1;rx 444E.tt.,  
2,Er 4,!t I ri 

'o 



Al. DA a 

t 

T'g'Nçr,faliRstiattpwe -Num  r  .4,..,..sti ...1011, , ..--..  
iteit 

0 .110iitoltiarkiMpt 

OLn'OASINFORIMOW: 

a 

NoTt3,NTIwzor 

'•)r 1,;) 

)PREFEITURA MUNICIPAL O SALVADOR , " • , 
- - MEtETARiik IIEWCOALVAZEJÁVk 

.P•A CAkuyitd 

,i 4.i>!.-  W.::,•"7,•"• - - 

tsx141 
I I, n....»':4::,' - 

9 

11 

L. ..• 
r 

. 
li , 

.r.- trp 
., 

tX. i 

OrMt S-1 Oli i . x Ir i.tss 0111 
r 

-' ' + fisoft -,.-tiVirriZ - ,,LI-Onts." At 

pkitotil• "rtfr 

'- '•.t. • . .•""," ri.. .,:*.;3:•- 
- , ... .. .•• • • 

112 

'4 'i.1414iÁTLX, 1.-ZÂ*' 

r -r. 

- 
' - 

, . ‘1 
- .', 1 ' -,- -,- ,, .it '--,- 

,... - , 1 ` _p'-.''..,1;''', 
...2 • ':,:_.: • - 

:, • , , 

'...: t, 
' 

..... 
. 

, ----,--- , 

iià(10P. P1.1*S110:40(11r0.01111.rd11(112 4:7~1glEri: 



tAzz livrOtTO 

'CieLneen0   .;14;331r*, tfurat!,1 NP It 
° • 

011~INFORMAVI 

fut. 
.La _ 

- 
' . 

mvouor r  LTIa. I. 1 

REFE1TURA MUNICIPAI., DO SALVADOR  
, 

4angtAfil41~,fig.D.A f. EIA 
, 

mo.,TR fogl.pEONOIlliTA04Acik-061-0,Si 

, 

- 

I • . vii. • 
_g , , t ,,,ewswtr40,41a4 i f:,re 

,§ 4  0.2411,441ft Ifi 3G • i:~r.k. MçvNittsrrsm.,,,torig.m.,t " ,, 

„ 

ti Iftt r. i ' 

,.  

, . 
rrarl...-r. 

4.1?- 

J.r a' rà .. ;t : '4,,2.i•,,, 
i  r-,  ; , .-.- - ii - 

±14  

t nt. 
I31Y _ t. i••, :,-,-r-..4-,:uí k,..4,.t.-.::,  

k.. 1 '. `'..4'• 
,. .: ,, _Jk 

utt.t.tri01,,,•kt~ittnlid/WnOWP40.t,Mg ÃIANÇA _ 



141.1:11-11-2;i19 14.011  

111 itr 4:Mn, 



-412"ri „,n- • - 

PI' 41, IrU• -rrir• .111,%••••• 
173-4 

MI, :‘,W1rtrr 
• 9.-'1 • • - 

triMV4 !rimam% Igiv ntkpitimtivi~:ftig  
IMOttekinierr...;4: ' 

14.11E-z 
. Z7r

, 
 • • 4.1,

8
.44.? 

=
LL 
71744riri41.. - 

MIMAS ÉlIFINAVILOW 
ex.F44790  

unk,  
••••••• 

k#' 

ta. - 

ititikW.I.F4 • 
41)".. 

1. 

? I 

li 

riMIligitfill~7~rtiginTiniumrinnivilorapyrm.nap 

• 

- - - 

:1,11,---)xi,-, zdzte ....„---..--, ,.. 
' SALV 4 1 

' 

' 

, .......,,,,,,,,r--,-,-L- n-,r 4. • 'I -' itier. i  
1 . " *'.21,....̀"•••=t;.̀" . 

- _-...y.:3)- ''';'ir  

-- 

tituriii ti4W~ 
DFC1310r 

Si* eãkiii deEiiitirtic11:, 
C

e
die

r
~i) 

.. 4.... ., .. . , 

_ 
...,,.-,---, N, 1).---.; .......,,, . _ .),. 

. PREF.EITURA MUNICIP DO 

, ,. .„,,,,,„,,, „,,, „,, , , , ,, 
.. tiiift41:"~, ‘ge-semiosauft ry-  , . #,..^. , , - ., ....mi,. - ..-,..,..,4,4-k --.. 4 . . 

T gEsummixttrAst5 , — ______ 
a 
 ,..... _ .......... ...........-- 

- 

leg041!4r. ...• .444 a • ......., .. 4. • ,,.. - ,t .# 11;4, ;írr':*2•. „. 
'' .500003r 4:1382=13.Mite4g Cal$14TD 11 i I '. elilik .." 

W; .1 .: -.4 : • 4; :.t.... r • -r 1: ...v._ „".t. , ' ... . 
.50 th" kalliti: 4  IMOUTAA ." 

,Crensatallert~nattaimi 
"-D-0Koty03 _ 

1 

Me 

I , 

-. • .1 

i 

..... 

• 

i 

• 

- 

.- 

..  
_ 

r 
-- --...... 

O 

. -...-. 

i t "• , 

- 

...., .....1 
•• At lij 'i Mi 

. , 1f 

. ,,,.. ,• ...-.7.,,.. ".._ .. 7.,Mn, il M,01:-. ...., 4, , ,,,,. 
.1  

1~11,t.: Mb 21701.k3 

ei3Pt4,1 .. 
31112Itia* 

I) 
i 

....... -., -"rr .. - - ....., ----=•••- - - 

.--..... ......:..1"--la 

 

YAIARYPI. kig 



AtY•••~4á.-$14o46410-• )cos,fr2ilet~i4._ 
, • 

" 

. 

L1 • 

"Ãidíik000  

"Tr4tiVrsikkic4"-M7.-/17-119PPFS:11475. 

_ 
ZIYJ  

""  
ri, r,"";1 `11;'- 

t  
1 ;1- 14, 

1 Ut?; 

FREF—EffuRA IV} USICIPAL 00 SALVMCa 
SCRETARIA2WICIPALiOA PAMPA: -- 

' fitirgliSr4444-agilrilsAÇOSgkaT,804r4gtIPPO 4Por 

xecir-,; 
„ „ 

ri 
-7 

, . 

dii,115;Oscn,,,r,.:4,p4 it ,~g çpply0140.1,-N, 1 fmt- . 
- ci:atihr;br..,42: çii.7F'-kg -0,070,~ 43m,95:.kÇ-R.:A ot 

,- -... -  
-r ,:_, - 

.1_1K,r1144~,' 
4, '. . 

141"-tnizql..q  na„ 1 i 
'inNA„ 

r; -V-..'t:,̀ ,-", 

0,914'1234taigcaPiTRD ..,44 i1." ._g•''', e _ ., ... 

-•;4:-- • , • 
. O,  

- 1.- 
- 

: : , i , t";,.,14:1-,, J .;.1,3r.!4.0E----4,‘:_i-....a.r, , --;i,À.--  -- .., , 

,!..7 -,": •1,,,, , — 4. 
.1•-.•'ç=,,P": 

_ "  

MAL DA MOI' 

ifraY4 "tithliuifi 



N, Or. ilna' '.4.10 4 

'IREFEtTURA ',MUNICIPAL DO 
iNSÁ-2,24110,10(e0.4;f,AUNI24 ,. .. . 

- 
.4~ t Õ14  

1 .i. 
. ' 

, 

„C e CatiOeftill 

i1i tM' 
'41 

.. 
.. I 

Othif ' 

— 

I 

. • • I, I R 

. 

. 

i I ' 

I 

.1 , • 

.  

, 

• * 

. 

1 l I 4 
• I 

lati , 
.. • 

... 

. 
..221,2"..~.. 

0 'I .0.,,F 0 

httpttúníto:sfilvadditegenr.SM A5( buirgdm 



" VCCIRICTottliAitrritMLÚt550 

--, 
11" k4s,,v4 

111DIEtton~eng.  0.1!ftriftil5Itik 2minetrO ,  ogi) ,  

yik rAW-44-..; AV-1~u 
'  

$ ift.Â 1144 

t Pá-0;114a It'M 
dz:4 ik0C-41 CrA dkali~ 414~ 

°"04 ,trê ma.4§~ 4irm# 1-44E4) 

LlY/12.0)3Õ\ 

ro .rsh non.. 

a 

Noiti., 1111ffiU 

---; ËrËUMorcpipo'SAILMAtiOR

O  --. -- -tEitti:Éthigtrkmum0At..tul:FazzoÃ::,""'''' - 
, ~rtocAm.-~w.,,EliErEtolow...1,1014utioveát _ . • ._ . ._ .,,. 

,_ ,-- 
,.., 

,..,..,,,I.. , _ 
, 

__„....„. 

sti -.. 

„: _ ,,,,, '' , — . _ 

..t..,.......:.5_,..,.........1 In • -- -,---- 

It.tt# to , .0.34,4  

,AV.1 Vil"' ""Niole 

: /00:4441}415,01-1-• 

. .. -. _ _____ — it  
tkeisat" 0E14 ..Mit 

." # _ zoikofigift . , . , 

I 

- 

4 

z,,-,,iir ; ,..'• k-*k ..K. '..iii.J ',,, 

;i1 «t• , .= «ir . -kii. , -ale t 

i 

1 

, 

,.  
á* i..,-1 bt. etr,;,Át 



X*1114. 411:11,0111tVp, 
1- 

__, „_.... ...._ ____:. , 

..', , c.• • • do. $444_ 
t 

, 
lu "11.1/4,.. 'Clifr 
.' NtnifrirW, 

' • 

l' - 
PREFEITURA MUNICIPAL DIYSALVADOR 

.,,•-,, ..,, 4tplitolfliAVWCIP*00,'~Ntt 

.7...... . 
IntEutvz-..rt--'=.45,..... 

., ..L. _. 
IgT111W141 tH' • 

1  e 1,-4-21.1 -,x._ , __. , _ • , ., . 
t,,,, .i

.,
, ,k,... • ..,i, 3:c1...1i," .. ',. 

, ,
4 k‘in 44,U,V;(4144/ -~..  

..., 

1'4 a, - 

'r 11 Oettfitr, .. , . 1 o ., 
-:i.- 

'1.rw,  
. 00411040144,,Z#0,44%4Sitt 4'4 ...4  ,vfket-041,  k 1: .. . , 

'.'''{y . ...,,N ' - ), '' 'e,: if . t4,-;''. i ‘. ---7;7 k: I '1,....- '' !,: 
' . , -, . ': - '' ..-.(4 '!. -A.  ;.-___:, ,rx:,,; 4-mr,r,':> :1" I. - _ :..::-.1-, ; .,:=Áttiuk' L. 

",.,.t, ' --.1,,,,t-',7', -.,,,:-.-.: Arp-7"'!„;- -: -..ws^7,..-rel.'„, ' - 
i - -..,-. j' rlt , 4  r-1,,,•? k':-..--z;:-.: 

-..t...tt... t. 

VALOR/37/1704144 
t 

*ãia. -'t-à1d;1 ;ri rrigNIV,  0046 gi 

firtsi 4 N'Iirgrpii, g* Ig~igit  )ptwarre,,a.1 RX/3411$W411,1à1tLAMIX/Ir 314 it let.... nate hi, >2.,e,..0, 
:# `,.- , ... r n.,.,,... 

, 
) ,1 - : --'•i_:- ? ....:.-r ,,N. ,.....,- , - ..._ 

_''Ull • 

, ::.;1, 

/ 
;,;  

go 
affilAS INMOMettla 

N;t-I4  
qtY34 

14 44;4; 
'tjá! tiM ,41 fit&'  • 

  

-) 4z  C± r  1Z,  

_ _ -1),. t 

    

a, I fo, - )4v.  tomantiixte• aegonntnÉattê14 



_ 

leen 
***1*X*)1~1 
04110-- ?wdwanellia du 14114.411WL itteM

•  
et  eme 

• 

vr) ipám 0.;rns. 

g 

Prte 
iteránriej. attecteiL  

atei 

- Rat,---2410t 
*****.IMN Pd*, ,r‘f**** • 

NI* ~Ui,  *MI r"De 11~04 :01 IesMe=t" 
grft, ;gel& vst is"Awipeene NoiffierÃ rekond 

wherltegijk ~11440.' 

1 
P.F.OFE$TIMA MUNICIPAL DO SAL/AÕR1 

' 1~titiütaluweie.or DÁ FRUIU, ' 
i 

SOYA rtgOAL tit.000$ ELCIPMICA ,aiditály - 

, , , • 

I 
I 

, 

ir 

, PutiOust 04 Wihnet4 
~O . 
tkiale le Mil* 
riteroffigke 51110 
eil telegratt DE~tatiee:Ma E COHSE"Mik • E, 

Sereee-Mtli Vi Ur, , rieNWIsliRt; ..:100111481183ritaihopler.,~~ 41eA . c-~ 
si~ustile~ — 
filoWeiP aralirgo$ 

MilistAli. 
14. • 

ktb$ 

 

It CiálOta k ' " • OkiCelgint" 

i • as ....I..1 , 
P ,, . ,I. 

. , 

1:-.4 Irlt, 

34 11L*L 
, 41 

,ibLon pot li 



itig42* 41-4~444401r4441  Nzat_124141..~effri 

the Wirte~NaittkittiliuMii-wOus letirellet* 

*CA 
_Tf , 1 

• 

MIMAS .1~ 

(

.. -I., '4  Ik# '. ' _ •.: i• 

     

   

„eftt.krItin , 

 

        

    

NOW,- liagin 

. . 
. - .PRE. EITURAMUMCIP-At. CO SALVADOR  

Ittelirrákiatit MtirálliAL DA ~DM: 

NOTAfISC41%.:DE~ ELETAtetai.-Stit II - • 

I . ' 

1. 

ifilnedt 11;0 

. i 

. 

? 

14i1~11410.,  
W443444.014101.10, -V!' 

1.1-.41-1P4" X1N .... ~..-,, .Eftg. Ro . 4.13RUT.4411a0utir air...410:11ff4,4XX,  ir - 
attaremninam...._....._„..........................-.........____,......_ i 

'g, cf. 543144 
AU,ett.í .. ,ttLi II Igl , , .0e-,,'• 

Adie CO UP419 I41  
-f r" = 

4,4 Zr44 a , ::,. ....-•=4-:,  ,v,,, Izar * . , .1.! i....... , , Ait :-,,z2ititN,A. it;ttifUt;ii. -..t.f•',._.::,  
1  : ft : . . '' " 4. •''''. '''''' 4 I.' 4 -.,:;¡ --: ,:.,. --,k .,¡:::,tk,L4.-,,,,N.,,. .-- v,4„ to . :-4 t. 4' *r.1 t 4.', i*f,•.". ' .',:.,' ,e,"... 5. ,: v, S. Y..,,-.,.. O: . T.I.t: LI:t  

, 

1 '‘, 

..'t g IN .4'j'i .: 

t§zi-r 1. 

.1110,.41 r'r'i41LJotnt 04.4".keme4. kãt_- •til;'001(1 k 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
itUNCIP4 CA t04104 

mprA Fises. DE SE ,/;41Ç 11,11‘ ONÇA *Reli 

4-41J 11:451.411 

et MIMO% ÇIF Irtatei4 tliCkee4I. 01:141,41:10 cnia : 
ple 4+14$2 tilgefftitort in,10111 ~411  IIOÜII ØLAlcal~ 

gentemkataric~nd 0"0"  

111; 

141180."1¥ itkgrAii 
4 

ZULLiti~Joe 

4"91  M*1, trIROt 1.04: IMUCIXti 

-- lir r • 
7'1" • r 4 „ ri

,. . . . - 4 r - At 

W11~ qg ip*Me R NeW ~~1-41/4/14,4 

P1S/01, rtfroonitela flWflP I ungwimworti, inti !rgl,emagt , Dosowyk *1411*  Iiitigrooppg 
.,14A ât. #11 .4 ..A.K 4,4 '.1) -#.#‘,#‘ -r#4- ‘, ""*r" NU, .•;, X4, t$ sP:1 

4 

ICÉAOEL 

1 ' '''''. 'ff . , i ' " eti:. ...4;31 ;.., "1# , g' tít1 C:: ..•;:i  
3 a£81  a ni Ilinl ittate; et* Wir-Àle., 

-17:41; *4' `. ' •'-', --4- *--,  ii#  
A , ,-.,t # .,.....-. , a  

oitrzz 1/7.1Q9Ir 11$41.11.4 1  

TcTA oA NOTA II•Itl644, 

1)11,1 -#Y)1.  • Y. ~q gal'jnÁ^114:4-#'0T4fit)UitIWCP 11110 II-Xpea.lit'lle-&111,40k:414 



4t..zInna  PILO ft.ilPzukattXPO5 t4qt 

funtltdotif  0064~1„ menti  
1ÃNr“ 

)0 int „. 

f 

r47.-:: +1" 4, 
*tf 

' 

a 

11.1441r R1:2.1 1 -Yr 

REPEITURA IVIUNÍC1PAL DO SALV4R Nowa da iht hoomst -- 
irxr ir, .. .. .. 

S2CJIRTARIAMUNCIPAL DA FMMA  

IffiTi4FISrják. 2EZERVI~g‘STRCNICR - MO 2 
o) , Alt4'5:'-4. , w 

, 
c xPrr¡ntl;r 1 4  4. -t,.. 
,Tilk.41116110 RIE4zugtm4-ngt~wt~-gsts...,  .lim-  4 . 
kol cegti 1 k71  Av •wrirAa iteum.f~,tanatiçgr.~...E0.,  

1 ".4 LIO •114 ' 4""tte-01'- - - - -, 
'r 

w )giltptaciinz4r 
Çt 

!"Vi.ZWIIAIÇAV n9 t çe.P. ff PARiKetiqj 
'i 

I. • "I i; '..-: j . 
', r,_ . . : -,.fe. 1. ' 4;r: . kt: 

.1:—. e. 211 , ‘..ti.e.:...,... Jv.t. í,  ti , `, - -t rl k', r, A! ; , xv,k,-....t. 
-;t,-: 
` 'À-4 

. " ,It. -11 t 
, :.• .„.,... 

-,*7-. ..--.x.c., rnr,:,.. / ! . i i' 

l'.
.„ , 
- 

' 

O Tel'AUA FA x111119N,g68;131! 

4,ift~t,ttzt,:guittMleret4 • oltv r! 



a 1'3E03.3 ce 3 

B1CIT MAM:ff 

Stit:maiiatia 

4 11!481  t-MM#J¥ 
monsiewitti ihallikumalisma  •  

eittr.rgi* StztvLetit 

ari~itik 

@,* /UAI, :INVkliatiik= r-~111eT; 
irtair-xAit ndenl 1.!,..tt A>im 

rn#04.4e) 

~4* mr44,sliwirf- 
nk-  fonwamq!P! edifrgigl I!' 0, wi anu,.  renierma_ 

t4Pailaçvinn, itorik n4111, 4 -MA 
4819  

'101  IND01111— 

atile 

I ttit  
mikt-%1Rtt 

~401W ,k3ho,  

_3~9 
tfÇ.v., 

Ittniita --cdïtíamtià fera) 



rtilfto Ntria ir, 4r00,f,s-41i 

Wat emultz4sk Iteristlo:0 ,rT 4, tror~40 1110fratán,-; St:tmoat~i 
r "k 

4  
ttUTRAiN-  rtarigáE-i 

-k 

G2á- 

_ 
át4 

- „t. ) lt 

7Ilk • 

41-44 4.: `41.31 
_    

' 

 

  

Wi411,1,41111r 

, REMMIRA MUNICIPAL IlOSALVADÕR
•  SECRETAR14 laWit1RAL.04-4FAW44114 

rOJA-EISCAL., PLIF.,~JastreS udot 

, '' 
• 

-• 4r-st.tV41:,- 
ir1120;1ft 

'kl'.  91,  r•, 
it- "r"-, , "L"' , .L 

-- ':...v~ ..te• 
. ft_51.'•41(2.gz' '' ..-4...M,...0.Tf*CT“O‘r-  epiv-iiifint4 eito-  rir',  

WFY.f,p,.. frpiptldIpp7:n ízoirm':. gi°~4;1)1 ,c.g .0,4 • 
_ — 

%•,, ' ',...‘,;“' 'ijt'' 

- 'iltiátíptt:k; .2,4;:!.41,..Z.:7 , 
r 7. • — 

,... . . ..._ . ..= 
; . , ‘.4k. 

..,40)41 t, .1 14: -,,4.4. z' '-','AVst_trY4", 4-,. ..• -y :', t -', -x 1. ;.'11P;r144-4...W:r5;:- t  .... , • „.t.„:, r_... ,..,:, ,  s t: .,-p.i.,... ,.,•, ., -#7.e..e .i 4:ti l'..,!, Ç...; - ,...., ..;,.n. .,-.,
't. Á -_- t .: IP' Lit.' . eb• Át 40.--11'.. Yerd:tilthri,.át-t  . , 1.. 

4 

.4:14/  

AL_ 

W,11.14ii.,Itilt4.A414;i*¡iti legoMeittokitákfría $6;012,04 



VALO a$1 

Nr/~1.1.01111" 104  rOl‘rffill »111.1.~11. 
III ~IP II~PI4 

17 .$I ~nom ~. 

, . PRÈr9TUM MUNICIPAL DO SALV4DOR  
secitLIMIIA ffiNtIPAL ta FAZENDA 

NCIT&ftSiCAL DE-1EW*3 E ~PICA -Noa talliidek 
F 

lidriiteniti• " ' 
1~11 
4 

- . 
Ott ?*.gs~i. Expo 
g* ffiffilan elk - a 

Mo In $4t 
Mraaroul4"~ifoll 

Mi#1.1:149111  

k Cc~r~ 1.7124v,v, 

~km ce ~mi 
IR otg*Offik lçk: 

f; 

I I itgdifflèletx4111 

~NOW."  

' 
1k~ $,:. 041-44, 11 
Sit:2rit—* * 
tzr•Zo ;kl/ ."-. 

.  
A isn rn 11 

' 0 



. 
;- 

URA MUNICIPAL 00 SALVAI:J-0R  
--' • - JERETAttA SU1IPAL,11/1 FUMA',  

1 
renvoneaLDEsefisarowEugROwAi;igarA'Rdv 

. 

4 1 

.t 5004:044. 

rieKte_CIRP11figNI t eiKTYP.t1110filir‘çkw-411001kM 

- - - 

' 

1 

ia 

, 

~18~ 
--- 

. . .1~PWM.. - . tIgékfffge 
,-..,- --- - — — 

. J 

i.*brtL 

.4 Or 14 , . , 

Unkt.P. 1;1$ 
. 

VALOR COAL tuttier**Ies,unzara 

'- libte:imitrilitithlitiw • ' -• '• - 'tem f l-931 ã tç 



phAln 

anum MUNICWAL DO sALVADók.- 
faitelAilfAINAKM DA &AMO& —"' 

~IN ORAVgli ELETROIRrid~ &NOW 

r 
.C1V 

• 

"r~ ça9,44,1V9111.-; Lig), •••• 

ltiPPNtlif . CiEr.43:Trafftt iql,* h 

0,00.1~ 
~Lua* 

"2 gletka,;' ;1* ta t 
it nEbrai 

. 

22 ?XL IX itt4 11 

VALDIR TOTAL OAMQTAaik4 

tátfÉL 

401V...dg $4,á * ri 
- f,f* IS* 141 èsert t myr,- 

110ert-1,1' 

adrw" 
Wiati rwignrfo,  
notes* ' 

dcl 

melam 



ZITZ,Ur.--,NRWZO 

••-• • ..,:•• •••••••;Co,:"..7, ...• ..= 

- „,„ • 

"4-Y.1114.; 

,• 4a,€a,AT !,.á, • • ,P 

!.• lí 

fittim•lic:.— 
, • ,:T *,„ 

- 

1Ái.01, 40'41",,tv. 
„ 

, 

* 

. • — 

- 
• . 



1.-43:tleteirr litr.a,",t1tV/MIÇOG' 

.12?  

"=40Xt 9,7111&e, Ia tis F.X711111Ulluti 4.1; 

D1r1,24" • tert Ittri# Otz-  nuarartra7r21:35 fir.t. Stçgo ,,ttetatifs,  

011100 Iffti 
. 

3 ret .4111: CCV 142 

.r 

t to. ; 
z 

!gola 

.KgParili, RA 1101N1tiPAL DO SALVADOR 
4ECRÁTArli,f1,1MICIPAL QA. FAZCZ14. - 

nom fitrAL. DEURVXM ~MA 1~SttitadtW _ . 

tãw 
* „ Ittlirtitttür 

11 i) O:1'17W 
' Itith hpUi%'°)  

- f. , J. CS. ‘,- 7....;. , f-  ...', 
-I" , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Sabiaciot 

Número da Nota: 
00009512 - 
Data e Hora de Emissão: 
2410212023 11:33:17 
Código de Verificação: 
5LPM-J9BH 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal: 
02.133.732/0001-85 139.128/001-10 
Nome/Razão Social: 
GS SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA E CONSULTORIA LTDA EPP, 
Endereço:- 
AVe Dom Jogo VI 342 ,•: SHOPPING; :BROTAS - BROTAS - Salvador -CEP: 40285.001- BA 
E-mail: 
gsconsultorlabaekhotmall.com   

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: 
MUNICIPIO DE BOM PRINCIPIO 
CPF/CNRJ: , Inscrição 'fvturkipat: 
90.873.787/C001 -99 
Endereço: 
AVE GUILHERME WINTER 65 CENTRO - Bom PrinCiplO CEPA5765-000IRS 
E-mail: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS , 
RECUPERAÇAO DE RECEITAS REFERENTES AS LICENÇAS DE OPERAÇÂO DOS EXERCICIOS DE 2018 A 2023 , REALIZADA JUNTO À 
EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL 5/AI  NO VALOR TOTAL DE R$, 69. 661, 70, TUDO: DE ACORDO 'coi4 O CONTRATO.  FIRMADO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL bE BOM 'FRINCIPIO:XXXXX 

BANCO DO BRASIL s/A 
AG: 2976-9 
CC: 114633-5 

VALOR TOTAL bA NOTA = R$13.932,34 

O' 

6 

CNAE: 
78-30200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para lameiros 

Item da Lista .de Serviços: 

01705.- Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive- de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporã... 
Valor total das Deduçóes (R$): Base de-Cálculo (R$): Alíquota: Valor do ISS (R$): Crédito NOta Salvador (R$): 

0,00 13.932,34 é9 .,*62 0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

Valor INSS (R$): 
0,00  

Valor (R,$): 

0,00  
yalor.coFiNp (R$): 

0,00  
Valor IR (R$):i 

0,00  
Valor CSLL (R$): 

0,00  
Outras Retenções (R$): 

0,00  
Valor líquido (R$): 

13.932,34  
- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.1à6/20b6: 
-.0 ISS^ desta'Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador. Tributaçãodaiida para dom princ(09-9S., 
- Esta Nota Salvador não gera crédito pois o tomador não iDOSS'Ul inscrição municiPal em Salvador. 
- COMPETÊNCIA:.  02/2023Ãrnés/ano 
- Código de Tribufaçâo do Munidipto: '17.05-0/01 - FOmecirnent6 de-filão-de-Obra não terripPraiia :C6ntratados Pelo Prestado ião seNiço 
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16/10/2019 Telefonia: operadoras devem pagar taxa a prefeitos — Infonet — O que é notícia em Sergipe 

„000~N  

INIFOKIE 
411§~00;" 

()que e 
noticia 
em Sergipe 

  

Principal > Noticias > Política > 

Telefonia: operadoras devem pagar taxa a 
prefeitos 

POLÍTICA 

Guerreiro: alternativa para aumentar receita (Fotos: Portal Infonet) 

Os prefeitos podem cobrar taxa de fiscalização, o imposto municipal relativo ao alvará de funcionamento, das 
operadoras de telefonia móvel pela implantação de torres de transmissão nos municípios. O alerta vem do 
consultor tributário Alcides de Carvalho Guerreiro Filho, ex-auditor fiscal aposentado da Secretaria da Fazenda 
do Estado da Bahia, feito durante palestra ministrada nesta sexta-feira, 24, na Federação dos Municípios do 
Estado de Sergipe (Fames), que aglutina 39 prefeitos filiados. 

Prinoklade • Tem. 

ttps://infonet.com.br/noticias/politica/telefonia-operadoras-devem-pagar-taxa-a-prefeitos/ 1 



16/10/2019 Telefonia: operadoras devem pagar taxa a prefeitos — Infonet — O que é notícia em Sergipe 

A recuperação de crédito, segundo o consultor tributário, pode ser feito administrativamente. Mas o primeiro 
passo, conforme advertiu, deve ser tomado pelo prefeito contratando consultores habilitados para fazer o 

completo levantamento destes créditos. Um passo que poderá render ao município algo em torno de R$ 5 mil a 
R$ 6 mil anuais por cada equipamento instalado no município. 

Em Sergipe, segundo o ex-auditor, nove municípios já aderiram. O auditor já concluiu osestudos em 

quatro municípios sergipanos, que se chegou a detectar um débito de maisde R$ 925 mil referentes 

à prestação dos serviços nos municípios de Tobias Barreto, Poço Verde, Indiaroba e Riachão do 

Dantas. 

Alternativas 

Fábio Andrade: contrato de risco 

Esta seria mais uma alternativa para que os municípios ampliem a fonte de recursos. Neste evento, a Fames 
também disponibilizou os serviços advocatícios, a partir de um contrato de risco, para que os prefeitos também 
questionem judicialmente os valores repassados pelo Governo Federal aos municípios brasileiros, a título de 
Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica). 

Segundo o presidente da Fames, houve mudanças nos critérios para os repasses destesrecursos, que 

proporcionaram queda vertiginosa de receita aos municípios brasileiros. "Antes era o Fundef e hoje 

é Fundeb, com esta mudança tem municípios que estão 

Trf~de • Ter.. 

https://infonet.com.br/noticias/politica/telefonia-operadoras-devem-pagar-taxa-a-prefeitos/ '4" 
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16110/2019 Telefonia: operadoras devem pagar taxa a prefeitos — Infonet — O que é notícia em Sergipe 

perdendo um montante que pode chegar aos R$ 10 milhões ou R$ 12 milhões", contabilizou. "Os 

municípios estão deixando de receber este volume de recursos porqueo cálculo foi indevido", 

explicou o presidente da Federação. 

"Estamos oferecendo, com este evento, uma oportunidade para os municípios possam incrementar 

a receita com o objetivo de reduzir os efeitos da crise que estamos enfrentando", disse. "Estamos 

oferecendo um contrato de risco, sem qualquer ônus paraos municípios", informou. O evento 

continua na sede da Fames, em Aracaju. 

Por Cássia Santana 

2019- Infonet - O que é noticia em Sergipe. Todos os direitos reservados 
Infonet - Rua Monsenhor Silveira 276, Bairro São José 1 Aracaju-SE, CEP 49015-030, Fone: 79.2106.8000 

hiverida& • Tonvah 

https://infonet.com.bilnoticias/politica/telefonia-operadoras-devem-pagar-taxa-a-prefeitos/  
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LJ 

07/20/2020 
3:07003CM 

- BANCO DO BRASIL - 11:15:49 
0007 

COKPROVAN7E DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENVE1 ZELEMAR NORTE LESTE S. A 
WIENCIA: 30V0-3 CONTA! 4.786-4 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10555-107C.50202104091(10554344576583990090551591 
RENEFICIARIO: 
MU:MIRTO DE 5/NOP 
NOME FANTA5IA! 
MUNICIPIO RE 3INOP 
CUPJ: 15.024,0n3iO4]31.,32 
PAGIIDDR! 
TEUEMAR NORTE LESTE .5/A. 
CNN': 33,090,11e1024fl+.60 

- Z1 BIVP 

ML DOCUMENTO 100.579 
RATA DE VENCIMENTO 05/10/2020 
RATA OD PAGAMENTO 05/1012Q20 
VALOR DD occumEnrc 5.6A9,04 
VALOR COBRADO 5.619,e4 

NR.AWENTICACA0 
VINLINIFOINNY1414  

B.360.928.01C.5C8.74E 
• • _ 

Central de Atendinen 
4004 0001 Cr:pita/me r*gioes metropolitemen 
MO 775 CQ01 Oestate Zecalidadea, 
Conmultaz,. infvrmacoes e servicos transecionsis., 

SAC BB 
0300 725 0722 
In5orrucoo j  reiLa 
produtos e meneais, 

cance1edento de 

Ouvidoria 
0900 729 5.672 
Rec,lamacees 00Q so2Alciohodas hes cnhale 
habituais agenciar  SAC e dedais canela de 
atendimento. 

Ateedireento DCriciesItes Auditivos ou de 
0809.  729 909$ Fala 
IntormaçcgAf  r90.9m0Cowl,concoIoninto dia cartao, 
outros predmies e services de Od3vidorla. 



07110/242t - BANCO DO BRASIL - 1115:42 
3V003070 

COEPROVANIE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CL/EICE: IELEMAR NORTE LESE 5 A 
AGENCIA: 2To1-43 CONTA: 4.786-4 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10G5511376950202109041099513355557839ROOD0529050 
EENEFICIARIO; 
M1N1CIP/0 DL S/NnP 
NPME FANTASTA: 
MWICIPIO DE SINOP 
CUPJ? 15.024,093/0001-32 
FAGAIOR 
TELEMAR MATE ur...57m $/A. - Iii8mcVP 
C1fPJ: 3.1,41-00,115/(1248-55 

ER,. DOCUMENTO 100.550 
DATA DE VENCIMENTO 05/10/2020 
DATA DD PAGAMENTO 05/10/Z0U 
VALOR DO pocumnro 5.290,90 
VALOR COBRADO 5.200,.90 

MOMMIX  

Na.ADIENTICACAV F.6B1.A4.3.015.C64.50D 

Central de Atendimento BD 
4104 0601 Cepitals e rclgioes miptrópclitAmOm 

"MO 729 Q001 nanais locoildulea. 
Consults• informtcoes e servicós transecionsis, 

SAÇ BO 
0800 729 0722 
In4orrI4ccezA  reclamwe canceiamento de 
produto?) e aervloga. 

Ouvídotia 
0800 729 508 
Beciamaccas nao ogàycágnodas ngo canais 
habituais aueneia, SAC e demitia canela de 
atendimento. 

Atendimelto a Oeficiedres Auditivos ou de 
O4 0 729 0088 Fala 
In:!ormno0Ae rqC14m4CQQ$COAcig14m4ntó de cartao, 
outros produtos e. serviona de Ouvidorla. 



07/10/429 - BANCO no BRASIL - 11t15:49 
307003079 0011 

COZPROVAN7E DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENVE4 7ELEMAR NORTE LUIZ S. A 
AGENCIA! 29V0-9 CONTA! * 4.786-4 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

195-9549-/C59202100041099fil339191253910000433373 
BENEFICIARIO 
MUNÃCIPIO DE SINOP 
NOW; FANTA5J4 
MUNICIPIO DE SINO? 
CVPJ; 15.024,991/0001..32 
PACULTOR! 
TELVCAR NORTE LT.STE $/A. - EM 1174.çrj-P 
CWW4 33,099.119/9245•93 

NR, DOCUMENTO 
DATA DE VENCIAENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DD DDCUMENTO 
VALOR COBRADO 

100.561 
05/10/2020 
05/-30/20Z0 

4.883,79 
4.8$$.79 

INIMINIM1.111F 

NR.AU2EN=CACW 5.7BC.7E6.239.C52.98D 
á . 

Centrai de AteDdlnent,o BB 
4004. 0001. Cepitai e negieem amtrçpolitdmOm 
0$00 779 0001. ~a loceildodea, 
Conzultaz, infermatoes e serwicón Errinezicionai2, 

SAC BB 
0800 729 0722 
in.4ormoc000 rooloJuppoo, canceLanantn de 
produtoa e servicoa, 

Chnildor£a 
0800 729 509 
RecIamocces no oolvalonokloo now canolo 
habituala agencia, SM e deltale canela de 
Atendimento. 

Aleadinento a DefIciecea Auditivos ou de 
0993. 929 0989 Fala 
Irrformocoon rocUmocoomonco14montq do cartao, 
mittoe prodvlos e aerviens da OuvidnrIa. 



à  

01/10/2W0 - BANCO DO BRASIL - 11:15:49 
307003070 0010 

COZTRGWANVE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENVE2 ZELER NORTE LES7E 5 A 
AGENCIA: serm—a co 4.786-4 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10~7655N021~19O-56.134049fig939.90fl9041141 
EMFICIARIO1 
MINTCIPIO DM SINOP 
00roz FANTA$1,4 
MWICIPIO SINOP 
CM; 15243/1 32 
VAGI": 
TETZMAR NORTZ LM $M7:', WA. - r P 
CURj: 33A0.1113/024.8•65 

NR, wicumEnro 100.562 
DATA DE VENUMENto 05/10/2020 
RATA In PAGAMENM 05n0/2020 
VALOR DO DOCUMENTO 4.419,41 
VALOR COBRADO 4.419,41 

~1111111ffiNe 14111MININNII 

MAU2ENT:CACNO 9.E3C.5A6.BED.6F8.8F9 
- • • • • • • • ... • .. • • • -• • . • '• • • " • • • • 

Cenural de Atendinento BB 
lb 4004 0001 Capitais e regioes owtropolit.amon 
MD 779 Q001 r)amata locai1da4ea, 
Consultar., informacoeo e servicos transacionaís., 

SAC BB 
0800 729 0722 
Inorm4coor.,, xncla7or 
produtoo e oervicoa. 

cancelamento de 

01:padecia 
0240 729 soa 
BecÁamacces POQ go2ucAgnadaa ntui canelo 
habitual& awencla, BAC ó deitals cauda de 
atendimento. 

Atendlmento a DerIciances Auditivos ou de 
0,903 729 os Fala 
inUrrffocoQaè  naçaamaçoomonçolosionto do cartao, 
outtoa predutos e setvidos de ~dada. 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: 1- SETOR DE CONTABILIDADE 

2- SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: contratação de serviços de assessoria e consultoria tributária especializada para assessorar a 
Secretaria de Finanças do Município de Conceição da Feira — BA, visando a recuperação de receitas 
tributárias9+8 , junto à empresas de telefonia estabelecidas dentro e fora do âmbito do Município de 
Conceição da Feira. 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato de requisição, emitido pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, nos 
moldes do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 
mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pela Lei 8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e posterior 

encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 
cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Conceição da Feira — Bahia, 14 de março de 2023. 

JOÃO PED IOLA CARDOZO 
PRE TO 

Ao Setor Contábil: 

Ciente em: ..1.i.t.../ .. ...... /2023 .... 

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em: / b5  /2023 



Abe 
SEC 

eiro dos Santos Neto 
O MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 

IDA: Secretaria de Finanças/Setor de Contabilidade 

PARA: Setor de Licitações e Contratos 

Senhora Presidente, 

Conceição da Feira - Bahia, 14 de março de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente à contratação de serviços de 

assessoria e consultoria tributária especializada para assessorar a Secretaria de Finanças do Município de 

Conceição da Feira — BA, visando a recuperação de receitas tributárias, junto à empresas de telefonia 

estabelecidas dentro e fora do âmbito do Município de Conceição da Feira, no valor total estimado em 

70.000,00 (setenta mil reais), informamos a existência de dotação orçamentária bem como a previsão de 

recursos e saldos financeiros para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na seguinte 

dotação: 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTOS FONTE 
020400 — Secretária Municipal 
De Finanças e Planejamento 

2.008 — Manutenção 
das Atividades da 
SEFIN 

3390.39- Outros Servs. 
de Terceiros P.Juridica 

00 

Secretaria de Finanças, 14 de março de 2023. 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 

PROCESSO ADMINISIRATIVO N° 101/2023 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE EM CONFORMIDADE 

COM O ART. Art. 74,111, C, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
INEXIGIBILIDADE N° 0041/2023 

Através do presente, fica aberto o Processo Administrativo de n° 101/2023, referente a Inexigibilidade 
de Licitação n° 0041/2023, destinada à Contratação da empresa IVVIN SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, inscrita no CNPJ n° 39.692.842/0001-97, para contratação de serviços de 
assessoria e consultoria tributária especializada para assessorar a Secretaria de Finanças do Município 
de Conceição da Feira — BA, visando a recuperação de receitas tributárias, junto à empresas de 
telefonia estabelecidas dentro e fora do âmbito do Município de Conceição da Feira, em conformidade 
com o Art. 74, III, C, da Lei Federal n° 14.133/2021, e demais disposições pertinentes, e de acordo 
com os motivos adiante expostos: 

Enquadramento legal: Art. Art. 74, III, C, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

A Inexigibilidade se dá em razão do disposto no artigo Art. 74, III, C, da Lei Federal n° 
14.133/2021, dispositivo este que trata da inviabilidade de competição licitatória, em virtude 
da natureza do objeto se tratar de serviços técnicos, que de fato é, em princípio, singular, pois 
não se é possível assegurar o critério objetivo de julgamento em razão do tipo de solução 
desejada. Portanto o dispositivo em comento diz que é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, permitindo assim a contratação direta nos casos em que a 
competição não se mostra como meio mais adequado. Já que todo serviço técnico, jurídico ou 
não, é, em princípio, singular, não é apenas a idéia de impossibilidade de disputa que viabiliza 
a inexigibilidade, mas também a ideia de incerteza em relação á plena satisfação da necessidade 
por meio de disputa isonômica. a empresa fez juntar seu currículo, demonstrando a habilitação 
especifica e a competência técnica jurídica especializada para a execução do serviço. 

No elenco das hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, insere o Art. 74, III, C, da Lei Federal 
n° 14.133/2021, a contratação de serviços de natureza singular dispondo: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de:: 

III — contratação dos seguintes serviços técnicos especiallz.  ados de natureza 
predomm.  antemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributária s; 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26— Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 

Assim, a essência da inexigibilidade, enquanto a realidade jurídica, justifica-se também, em razão da 
ideia de risco (efetivo ou potencial) que envolve o pleno atendimento da necessidade. Ademais disso, a 
análise documental demonstra que o profissional possui capacitação necessária para atuação na área em 
questão, mormente porque além do serviço se tratar de serviço técnico que já se configura singular, o 
profissional já atua ou já atuou em diversos municípios em processos da mesma natureza como é 
possível verificar a partir de cópias de processos contidos nos autos. Vale_ressaltar também que da 
análise do currículo apresentado, nota-se que o mesmo possui especialização em diversas áreas de 
Direito, comprovando através de cursos técnicos, de Pós graduação, mestrado e doutorado. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO 
A Comissão Permanente de Licitação realizou a devida pesquisa de preços da contratação, consoante 
impõe o art. art. 43, inciso IV, da Lei de Licitações, com o fito de demonstrar que o valor adotado em 
atuações semelhantes, é o praticado no mercado pela contratada e por outros profissionais nos demais 
contratos da esfera pública. Abaixo, transcreve-se a Orientação Normativa da CGU sobre a matéria: 

CGU -ORIENTAÇÃO NORMATIVA N°17 

"A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS CON fRATAÇÕES 
DECORRENTES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PODERÁ SER 
AFERIDA POR MEIO DA COMPARAÇÃO DA PROPOSTA 
APRESENTADA COM OS PREÇOS PRATICADOS PELA FUTURA 
CONTRATADA JUNTO A OUTROS ENTES PÚBLICOS E/OU 
PRIVADOS, OU OUTROS MEIOS IGUALMENTE IDÔNEOS." 
INDEXAÇÃO: INEXIGIBILIDADE. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
JUS 11F1CATIVA DE PREÇO. PROPOSTA. CONTRATADA. 
REFERÊNCIA: Art. 26, parágrafo único, inc. III; art. 113, da Lei n° 8.666, de 1993; 
Despacho do Consultor-Geral da União n° 343/2007; Informativo NAJ/RJ, ANO 
I, N° I, jun/07, Orientação 05; Decisão TCU 439/2003-Plenário, Acórdãos TCU 
540/2003-Plenário, 8I9/2005-Plenário, I.357/2005-Plenário, 1.796/2007- 
Plenário, Despachos proferidos no PARECER n° 
0467/20I0/RCDM/NAJSP/AGU; ARECER/AGU/NAJSP/ N° 0969/2009 - 
SS; PARECER/AGU/NAJSP/ N° 0957/2008 - CEM e 
PARECER/AGU/NAJSP/ N°0645-2009-CAOP. 

O contratado apresentou, por amostragem, contratos firmados anteriormente com o Município de 
Cratéus - CE, com percentual de 20% no valor de R$ 210.000,00, apresentou ainda contrato com o 
Município de Picos - PI e com o Município de Arapiraca — AL . Desta sorte, levando-se em 
consideração os valores praticados, e o serviço que se pretende executar, temos que o valor a ser 
pactuado, encontra-se dentro dos parâmetros da razoabilidade, fixando o valor da contratação em R$ 
70.000,00 (Setenta mil reais), equivalente à 20% do total efetivamente auferido. 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 

Assim sendo, atendendo de pleno o disposto no art. Art. 74, III, C, da Lei Federal n° 14.133/2021, e 
de forma a cumprir o disposto da mesma lei, apresentamos a presente Justificativa. Solicitamos o 
encaminhamento dos autos à digna Procuradoria Municipal para o devido exame e produção do 
opinativo. 

CPL, 14 de março de 2023. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 

PARECER JURÍDICO 



ZeZ 

Procuradoria Geral do Município 
de Conceição de Feira • Beide. 

Parecer n°. /2023 

Processo Administrativo n. 101/2023 

Inexigibilidade n. 004/2023 

lnexigibilidade. Contratação de serviços de 

assessoria e consultoria tributária 

especializada para assessorar a Secretaria 

de Finanças do Município de Conceição da 

Feira - BA, visando a recuperação de 

receitas tributárias de valor estimado em R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 

reais), junto à empresas de telefonia 

estabelecidas fora do âmbito do Município 

de Conceição da Feira/BA. Ressalvas. 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação de 

serviços de assessoria e consultoria tributária especializada para assessorar a Secretaria de 

Finanças do Município de Conceição da Feira - BA, visando a recuperação de receitas 

tributárias de valor estimado em R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), junto à 

empresas de telefonia estabelecidas fora do âmbito do Município de Conceição da Feira/BA. 

Foi acostado aos autos solicitação da contratação, documentos da potencial 

contratada e indicação de dotação orçamentária. 

II — DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Preliminarmente, impende salientar que a licitação é um procedimento 

obrigatório a ser adotado pela Administração Pública direta e indireta quanto pretenda 

contratar bens e serviços, por força do disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal. 

Para regulamentar o dispositivo constitucional foi editada a Lei n. 8.666/93 que 

dispõe sobre as hipóteses de dispensa, inexigibilidade, modalidades, procedimentos licitatórios 

e contratos administrativos. 

No caso sob exame, necessário observar o que dispõe o art. 25 da Lei 8.666/93, 

dispositivo que regulamenta as hipóteses em que o processo licitatório torna-se inviabilizado e 

por isso a contratação deverá ser feita através de inexigibilidade de licitação, in verbis: 

"Art. 25 — É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: 

II — para contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - ..." (grifo nosso) 
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Já o art. 13 a que se refere o mencionado dispositivo, assim dispõe: 

"Art. 13 — Para os fins desta Lei, consideram-se 

serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos 

relativos a: 

I- ... 

III- Assessorias ou consultorias técnicas e 

auditorias financeiras ou tributárias; 

lv- 

V- ... 

VII- ..." (grifo nosso) 

A principal característica da inexigibilidade de licitação é a inviabilidade de 

competição, que se realizada resultaria frustrada, já que para atender à real necessidade da 

administração e resguardar o interesse público, faz-se indispensável a contração direta. 

Na hipótese do inciso II do art. 25 da Lei 8.666/93, o processo licitatório não é 

capaz de atender à necessidade da administração pública, visto que o serviço a ser contratado 

requer a atuação de profissionais ou empresas diferenciadas, que detenham qualificação 

técnica específica e aprofundada. Assim, realizar licitação para a contratação de empresas de 

assessoria poderia condenar a administração pública à contratação de profissionais que não 

dispusessem da qualificação técnica necessária, o que poderia causar grande prejuízo à 

manutenção dos serviços públicos. 

No caso em tela, observa a presença dos três requisitos definidos no art. 25, inciso 

II, para a realização do processo de inexigibilidade de licitação, quais sejam: serviços técnicos 

especializados enumerados no art. 13 da Lei 8.666/93; serviço de natureza singular; 

profissionais ou empresas de notória especialização técnica. 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que o serviço solicitado pelo Secretário 

Municipal de Finanças, está elencado no art. 13. Inciso III da Lei 8.666/93. Portanto, resta 

evidente a presença do primeiro requisito para a realização da contratação direta através de 

inexigibilidade de licitação. 

Acerca do segundo requisito, serviço de natureza singular, destaca-se o 

posicionamento do mestre Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"Em suma: a singularidade é relevante e um 

serviço deve ser havido como singular quando nele tem de 

interferir, como requisito de satisfatório atendimento da 

necessidade administrativa, um componente criativo de seu 

autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial 

habilidade, a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de 

quem o executa, atributos, estes, que são exatamente os que a 
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administração reputa conveniente e necessita para a satisfação 

do interesse público em causa."  Grifo Nosso 

A análise da singularidade exige considerar ainda os serviços a serem contratados, 

quais sejam, de recuperação de receita tributária. Deste Modo, observa-se que a singularidade 

também se encontra evidente na hipótese ora debatida, tendo em vista que nesta 

contratação, a licitação será inexigível porque não se exerce dissociada do profissional 

especializado, da relação de confiança que se estabelece entre contratante e contratado. 

Já o terceiro requisito, profissionais ou empresas de notória especialização 

técnica, intimamente relacionado ao anterior, também é facilmente visualizado, na medida em 

que será necessário considerar o aspecto subjetivo dos profissionais a serem contratados. 

Acerca do conceito de "notória especialização técnica", destacamos o posicionamento do 

ilustre Marçal Justen Filho: 

"Assim, a conclusão de cursos, a participação em 

certos organismos voltados à atividade especializada, o 

desenvolvimento de serviços semelhantes em outras 

oportunidades, a autoria de obras literárias (técnico-científicas, 

se for o caso), o exercício do magistério superior, a premiação 

por serviços similares, a existência de aparelhamento 

específico, a organização da equipe técnica etc" 

Deve-se considerar ainda a discricionariedade concedida por Lei ao administrador 

para avaliar estes aspectos de ordem subjetiva. É o que aponta Lucas Rocha Furtado: 

"A fim de aferir a legitimidade da decisão adotada 

pelo administrador, no que diz respeito à escolha da empresa 

ou profissional a ser contratado sem licitação, deve ser 

considerada a margem de poder discricionário que a Lei 

expressamente confere ao administrador. A não ser diante de 

casos em que fique flagrantemente caracterizada 

interpretação abusiva do art. 25 da Lei de Licitações, a escolha 

do contratado pelo administrador, desde que demonstrados 

os requisitos objetivos necessários ao enquadramento no 

permissivo legal, deve ser considerada legítima." 

Em que pese a análise da minuta do contrato, observa a sua consonância aos 

preceitos legais, especialmente aos dispostos no art. 54 e SS da Lei 8.666/93. 

Assim, compulsando todo o processo administrativo para a contratação do objeto 

em voga observa de forma cristalina que o mesmo atende as exigências legais, estando em 

conduta escorreita com o Ordenamento Jurídico Administrativista. 

Observa-se ainda que se trata de um contrato de risco, que tem sido admitido nos 

Tribunais de Contas, inclusive no da Bahia, desde que atenda algumas condições, vejamos: 

Fixadas tais premissas, cumpre tecer algumas considerações acerca do contrato 

de êxito, tendo em vista o questionamento do Consulente acerca da possibilidade de ser 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdtprocuradoria©grnail,com  



Procuradoria Gorai do Município 
de Conceição da Feira • Balda. 

estabelecido contratualmente, além de valor mensal fixo, percentual sobre o proveito 

econômico obtido. 

Pois bem; em 17.05.2018, este Tribunal de Contas editou a Instrução n2  01/2018, 

que, muito embora se refira à "contratação de serviços de advocacia, e de 

consultoria/assessoria tributária para recuperação de créditos tributários, ou previdenciários 

junto à Receita Federal do Brasil — RFB" (destaques aditados), é também aplicável aos casos 

análogos, naquilo que lhes for compatível. 

O artigo 22,111, da aludida Instrução define contrato de êxito como: 

"(...) Aquele em que o contratante se preserva de qualquer responsabilidade pelo 

eventual insucesso da negociação, assumindo o contratado todos os riscos, podendo a 

remuneração do contratado ser estabelecida em valor fixo ou percentual sobre o resultado, 

sendo o pagamento sempre mediante a obtenção do êxito;" 

Por sua vez, o artigo 32  estabelece que: 

"Art. 32  A Administração Municipal deve se abster de firmar Contrato de Êxito 

com escritórios de advocacia ou consultoria contábil ou tributária, ou, ainda, com profissionais 

liberais nas respectivas áreas ou áreas afins, salvo nas hipóteses em que a prática do mercado 

implique na necessidade de adoção de tal modalidade contratual, observando-se, em tal 

situação, os seguintes requisitos: 

I — O contrato a ser firmado deverá, preferencialmente, estabelecer valor fixo ou 

estimado, observando-se os princípios da razoabilidade e economicidade e as regras 

estabelecidas na Lei de Licitações para justificativa do preço, inclusive em comparação com os 

valores praticados no mercado, sendo admitida cláusula de reajuste em sentido estrito, com a 

previsão de índice específico para a atualização do valor monetário da contratação; 

II — A contratação não poderá estabelecer remuneração percentual sobre as 

receitas correntes ou futuras do ente municipal, ainda que relativas aos tributos ou 

contribuições objeto das ações administrativas ou judiciais adotadas para a recuperação, 

devendo restringir-se tão somente às parcelas pretéritas em discussão, tendo em vista a 

vedação contida no art. 167, inciso IV, da CF; 

III — Admite-se a contratação de honorários fixados em percentual sobre o valor 

efetivamente recuperado ou auferido com a prestação do serviço, desde que exclusivamente 

na modalidade Contrato de Êxito, devendo constar do contrato o valor estimado dos 

honorários e a reserva de dotações orçamentárias para o respectivo pagamento, que deve ser 

feita de modo a se compatibilizar com o valor estimado da contratação; 

IV — É possível a celebração de Contrato de Risco Puro, no qual a incerteza do 

sucesso da causa é inteiramente suportada pelo contratado, representando para a 
Administração razoável segurança do prestador de serviço acerca da viabilidade de aceitação 

da tese pelo Poder Judiciário; ( Grifos nossos) 

V — Em qualquer das hipóteses acima, não será permitida a antecipação de 

valores pela Administração nas situações previstas no art. 42  desta Instrução. (...)" ( grifos 

nossos) 

O inciso III do artigo 32  da Instrução n2  01/2018, por exemplo, reconhece a 
possibilidade de contratação de honorários definidos em percentual sobre o valor 

efetivamente recuperado ou auferido com a respectiva prestação do serviço. Neste caso, 
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deve constar do contrato o valor estimado dos honorários e a reserva de dotações 
orçamentárias para o correlato adimplemento. 

Neste mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, nos autos 
do processo n 873919, que teve como Relator o Conselheiro (em exercício) Hamilton Coelho 

assim se posicionou: 

"CONSULTA - PREFEITURA MUNICIPAL - RESGATE DE 
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS - 

A) TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - VEDAÇÃO 
- ATIVIDADE TÍPICA E CONTÍNUA DA ADMINISTRAÇÃO - B) 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - 
POSSIBILIDADE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL E 
EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO E DE 
OBSERVÂNCIA DAS SEGUINTES PREMISSAS: HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA - INTEGRAM O PATRIMÔNIO DA ENTIDADE - 
CONTABILIZAÇÃO COMO FONTE DE RECEITA - 
REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO JURÍDICO - POSSIBILIDADE DE 
AJUSTE DE HONORÁRIOS POR ÊXITO, FIXADO EM 
PERCENTUAL SOBRE O VALOR AUFERIDO OU CONTRATO DE 
RISCO PURO, POR MEIO DOS HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA - PREVISÃO NO CONTRATO DO VALOR 
ESTIMADO DOS HONORÁRIOS E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA - CONDICIONAMENTO DO PAGAMENTO AO 
EXAURIMENTO DO SERVIÇO" (destaques aditados) 

Observe-se, ainda, que não é permitida a antecipação de valores pela 
Administração pela mera solicitação de compensação à Receita, pelo ajuizamento de ação ou 

pela simples obtenção de tutela judicial provisória. 

Logo, a condição exposta na proposta de serviços no qual cobra 20% no caso de 
êxito conforme redação extraída do termo de referência, bem como a redação do contrato na 
clausula quarta, parágrafo único, o qual é omisso ao aduzir que seria do valor efetivamente 
recuperado. leia-se, valor efetivamente recuperado é transitado em julgado, pois se assim não 
o for, corre o risco do mesmo não ser revertido aos cofres públicos. 

Acrescentamos, que o presente parecer não se atém a veracidade e autenticidade 
dos documentos e à pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

IV — DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No tocante aos requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93 e 
seguintes, vislumbramos que foi colacionado os documentos exigidos para esta contratação. 

V — CONCLUSÃO 

Por conseguinte, não há dúvidas que a contratação dos serviços jurídicos poderá 
ser feita diretamente, através de Inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, II c/c 13, III 
e V da Lei 86666/93. Nesse ensejo, conclui-se ainda que a minuta do contrato está de acordo 
com as formalidades exigidas pela legislação vigente. 
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Apenas alertamos, que seja revisada as condições de pagamento impostas no 

contrato de êxito para que não enseje em conduta alheia aos Órgãos de Controle Externo. 

Ante todo o exposto, opinamos pelo prosseguimento do feito. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 14 de março de 2023. 

Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora do Município de Conceição da Feira/BA 
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°004/2023. 

O Prefeito do Município de CONCEIÇÃO DA FEIRA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições: 

Reconhece a situação de inexigibilidade de licitação e opta pela 
homologação do presente processo, com a empresa GS - Serviços de 
Assessoria Técnica e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.133.732/0001-85, para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria tributária especializada para assessorar a Secretaria de 
inanças do Município de Conceição da Feira - BA, visando a recuperação 
de receitas tributárias, junto à empresas de telefonia estabelecidas 
dentro e fora do âmbito do Município de Conceição da Feira em 
consonância com o parecer formulado pela Comissão Permanente de 
Licitação, Procurador Jurídico, Controladoria e Contadoria do Município. 

Conceição da Feira-Bahia, 14 de março de 2023. 

JOÃO PEDRO jT OLA CARDOZO 
Prefeito unicipal 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro- Tel.fax (75) 3244-3800 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

1 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Secretaria de Finanças 
Att. Sr. Abelardo Ribeiro dos Santos Neto 
Assunto: EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE N°  004/2023 

Senhor Secretário, 

Estamos encaminhando o extrato da inexigibilidade, destinado a 
Contratação de serviços técnico especializado para prestação de 
assessoria e consultoria tributária especializada para assessorar a 
Secretaria de Finanças do Município de Conceição da Feira - BA, visando 
a recuperação de receitas tributárias, junto à empresas de telefonia 
estabelecidas dentro e fora do âmbito do Município de Conceição da 
Feira, para que V.Sa. se digne a publicar no mural desta Prefeitura e em 
jornais de grande circulação ou diário oficial, para que cheguem ao 
conhecimento dos interessados e em cumprimento ao que determina a Lei 
Federal n°14.133/2021. 

Conceição da Feira-Bahia, 14 de Março de 2023. 

Naisa deí)  queira Pinheiro 
Presidente da COPEL 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°004/2023  

FORNECEDOR/PRESTADOR DOS SERVIÇOS: GS - SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E 
CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ: 02.133.732/0001-85 

END.: Av. Dom João VI n° 342, Shopping Brotas Boulevard, sala 17, 
Brotas, Salvador - Bahia. 

JBJETO: Contratação de serviços técnico especializado para prestação de 
assessoria e consultoria tributária especializada para assessorar a 
Secretaria de Finanças do Município de Conceição da Feira - BA, visando 
a recuperação de receitas tributárias, junto à empresas de telefonia 
estabelecidas dentro e fora do âmbito do Município de Conceição da 
Feira. 

FINALIDADE: recuperação de receitas tributárias. 

VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais), correspondente a 20% sobre o 
eventual benefício econômico auferido pelo município e somente após a 
homologação pela autoridade tributária competente ou após decisão 
judicial transitada em julgado. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 74, III, C, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTOS FONTE 
020400 - Secretária 
Municipal De Finanças e 
Planejamento 

2.008 - 
Manutenção das 
Atividades da 
SEFIN 

3390.39- Outros 
Servs. de 
Terceiros 
P.Juridica 

1500 

Conceição da Feira, 14 de março de 2023. 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°I004/2023  

FORNECEDOR/PRESTADOR DOS SERVIÇOS: GS - SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E 
CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ: 02.133.732/0001-85 

END.: Av. Dom João VI n° 342, Shopping Brotas Boulevard, sala 17, Brotas, 
Salvador - Bahia. 

OBJETO: Contratação de serviços técnico especializado para prestação de 
assessoria e consultoria tributária especializada para assessorar a 
Secretaria de Finanças do Município de Conceição da Feira - BA, visando a 
recuperação de receitas tributárias, junto à empresas de telefonia 
estabelecidas dentro e fora do âmbito do Município de Conceição da Feira. 

FINALIDADE: recuperação de receitas tributárias. 

VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais), correspondente a 20% sobre o 
eventual benefício econômico auferido pelo município e somente após a 
homologação pela autoridade tributária competente ou após decisão judicial 
transitada em julgado. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, 111, C, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTOS FONTE 
020400 - Secretária 
Municipal De Finanças e 
Planejamento 

2.008 - 
Manutenção das 
Atividades da 
SEFIN 

3390,39- Outros 
Servs. de 
Terceiros 
P.Juridica 

1500 

Conceição da Feira, 14 de março de 2023. 
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N°  093/2023  

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 13.828.371/0001-08, 
com sede à Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, nesta cidade, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA 
CARDOZO,  brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF N° 
0750.908.465-61 e RG N° 1403577269, doravante denominado CONTRATANTE e, 
do outro lado, a Empresa GS - SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E 
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.133.732/0001-85, Fone: 
(071) 3016-3670/9248-4498, e-mail:gsconsultoriaba@hotmail.com,  situada 
na Av. Dom João VI n° 342, Shopping Brotas Boulevard, sala 17, Brotas, 
Salvador - Bahia, daqui em diante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor Alcides de Carvalho Guerreiro Filho, 
brasileiro, casado, administrador, portador do CPF sob o n° 165.570.505-
91, e RG N '946.235, na melhor forma do direito, mediante as cláusulas e 
condições seguinte, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de 
inexigibilidade, tombado na Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
sob n°I004/2023,originária do Processo Administrativo n°  101/2023, pelo 
qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo sido 
observadas as disposições contidas no Art. 74, III, C, da Lei Federal n° 
14.133/2021, e demais disposições pertinentes, do que, a Proposta passam 
a fazer parte integrante deste, para todos os fins e efeitos de direito, 
independentemente de suas transcrições e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e 
consultoria tributária, no âmbito administrativo, visando a recuperação 
de tributos da competência municipal, junto a seus contribuintes, 
empresas de telefonia, estabelecidas no Município de Conceição da Feira, 
envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, 
caso necessário, enquadramento legal, cálculo dos encargos legais, 
cálculo de atualização monetária, apuração total e cobrança do débito, 
referente às Taxas de Licença para Localização e Funcionamento e ao 
Licenciamento Ambiental, conforme especificações contidas no Processo 
Administrativo n°  101/2023 -INEXIGIBILIDADE n° 004/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
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As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por 
conta da Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, 
à conta das seguintes programações: 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTOS FONTE 
020400 - Secretária 
Municipal De Finanças e 
Planejamento 

2.008 - 
Manutenção das 
Atividades da 
SEFIN 

3390.39- Outros 
Servs. de 
Terceiros 
P.Juridica 

1500 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO:  

3.1 A contratante se obriga a pagar à contratada, pela prestação de 
serviços, honorários que correspondam ao percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o montante efetivamente recuperados que vierem a ser 
recebidos pela contratante, ou seja, sobre o eventual benefício 
econômico auferido pelo município e somente após a homologação pela 
autoridade tributária competente ou após decisão judicial transitada em 
julgado estimado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

3.2 Neste valor já estão inclusos todos os custos e encargos referentes 
à execução do objeto inclusive, transporte, encargos sociais e 
trabalhistas, impostos, licenças, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar 
no fiel cumprimento deste instrumento. 

3.2 O pagamento das faturas à licitante vencedora será efetuado, em até 
05 (cinco) dias, após o benefício econômico se concretizar e somente 
após a homologação pela autoridade tributária competente ou após decisão 
judicial transitada em julgado, sendo comprovado através de DAM 
(Documento de Arrecadação Municipal) ou depósito efetuado em conta 
corrente do município, após a apresentação do Relatório de Atividades e 
de Resultados, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo setor competente, ou documento equivalente, emitidas pelos 
órgãos solicitantes responsáveis pelo pedido, devidamente assinada por 
servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

3.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito 
a acréscimos de qualquer natureza. 

3.4 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do n° do Processo Licitatório, 
n° do Pregão e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento e fornecimento do produto e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800 

3.5 O contratado deverá apresentar as guias de recolhimento das 
contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Previdência Social) da última competência vencida. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:  

O prazo para prestação dos serviços de consultoria e assessoria 
tributária será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da 
legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

São obrigações decorrentes do presente Contrato: 

I - DA CONTRATADA: 

6.1.1 Designar interlocutor técnico; 
6.1.2 Fiscalizar a execução do contrato, por meio de unidade 
competente, na forma que lhe convier; 
6.1.3 Acompanhar a execução dos serviços e efetuar o pagamento dos 
serviços na forma estabelecida neste instrumento contratual, após a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal por parte da Contratada; 
6.1.3 Fornecer à Contratada todo o apoio logístico necessário ao 
eficiente desenvolvimento dos trabalhos, especificados no Termo de 
Referência, bem como todas as informações técnicas 
necessária ao eficiente desenvolvimento dos trabalhos; 
6.1.5 Coordenar e acompanhar todas as atividades 
elaboração dos trabalhos; 
6.1.6 Nomear responsáveis técnicos para responder pela 
atesto dos serviços contratados; 
6.1.7 Facilitar o acesso da Contratada, às instalações onde OS 

serviços serão executados; 
6.1.8 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições pactuadas no 
presente termo. 

II - DO CONTRATANTE: 

6.2.1 Prestar, fielmente, os serviços contratados na conformidade da 
proposta aceita pelo contratante, bem como segundo os termos deste 
instrumento. 
6.2.2 Trabalhar com a equipe da Prefeitura, sob a orientação/ 
coordenação da Secretária Municipal de Finanças; 
6.2.3 Elaborar a apresentar ao contratante o Plano de Trabalho das 
atividades a serem desenvolvidas, bem como os Relatórios e Documentos, 
com a observância do conteúdo, forma e prazos estabelecidos no Termo de 

e documentação 

do processo de 

aprovação e 



.,. 
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Referência, comprometendo-se a promover os ajustes determinados pelo 
contratante. 
6.2.4 Prestar os esclarecimentos e informações e, fornecer os 
subsídios técnicos e documentais necessários às atividades de 
acompanhamento e supervisão dos trabalhos pelo contratante; 
6.2.5 Executar o objetivo da contratação, se comprometendo a ceder 
todo e qualquer 
elaborados; 
6.2.6 Manter 
ressalvados os 

direito para o Contratante, relativo aos trabalhos 

com a contratante relação sempre normal, por escrito, 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que 

deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
6.2.7 Arcar com todas as demais despesas de material de expediente, 
serviços de reprografia bem como, emissão dos relatórios finais; 
6.2.8 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes de execução do 

1 

objetivo do contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta 
e indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos e taxas, custos de deslocamentos e alimentação; 
6.2.9 Responsabilidade pelos danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato, não excluindo ou reduzindo à responsabilidade a 
fiscalização do CONTRATANTE; 
6.2.10 Responsabilidade pelo pessoal empregado nos serviços, o qual 
não terá, com o CONTRATANTE, nenhum vínculo empregatício, bem como 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução deste Contrato, e pelo cumprimento das normas de 
higiene e segurança do trabalho; 
6.2.11 Substituição de qualquer empregado que a juízo do 
CONTRATANTE seja inconveniente ou incompetente na execução do 
serviço; 
6.2.12 Manutenção permanente, na direção do serviço, de um 
profissional qualificado, obrigando-se a substitui-lo e retirá-lo, bem 
como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a 
qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE, que fica 
dispensada de declinar os motivos determinantes dessa decisão. 
6.2.13 Nas alterações unilaterais estão submetidas aos limites 
percentuais, para acréscimos e supressões, em relação ao valor original 
do valor inicial do contrato, devem serem observadas as condições 
definidas no art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
6.2.14 Manter permanentemente equipe técnica indicada em sua 
proposta que assuma perante a fiscalização do CONTRATANTE a 
responsabilidade técnica e legal dos serviços, até a entrega 
definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer 
determinação de emergência que se torne necessária. 
6.2.15 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, 
em qualquer dia ou hora normal de expediente, prestando todas as 
informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa. 
6.2.16 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório, consoante o que 
preceitua o Art. 21, § 40  da Lei Federal 14.333/2021. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES:  

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas 
contidas neste contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei n°  8.666/93 e suas derivadas, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 

§ 10 - A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a 
suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade para licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira e multa, de 
acordo com a gravidade da infração; 

§ 2° - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração 
nos seguintes limites máximos; 

I - 0,3% (três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

II - 0,7% (sete décimos por cento), sobre o valor da parte do 
serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

.5 30  - A administração se reserva ao direito de descontar do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 
imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas. 

§ 4° - As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório 
e o seu pagamento não eximirá o(a) CONTRATADO(A), da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO:  

A rescisão deste termo estará sujeita às regras estabelecidas nos 
Artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, dando-lhe causa, em especial: 

I - a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de 
tal forma que não subsista condições para a continuidade do mesmo; 

Parágrafo Único: - As partes poderão, também, alterar esse instrumento 
de Contrato, através de Termo de Aditivo a ele, onde se observem as 
regras previstas na Legislação Contratual especifica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento alem da alteração de 25% 
pelas mesmas condições a critério da contratante de acordo a lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO:  
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Os preços propostos se manterão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência do contrato, ressalvadas as hipóteses contidas no art. 37, 
inciso XXI, da CF/88, desde que, devidamente comprovadas; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:  

Fica eleito o foro do Município de Conceição da Feira, em 
detrimento de qualquer outro por mais privilégio que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem às partes o 
presente Termo de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
dando-o como bom e valioso, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Conceição da Feira - Bahia, 15 de março de 2023. 

JOÃO PEDRO az OLA CARDOZO 
P Feito 

CONT TANTE 

GS - SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ sob N° 02.133.732/0001-85 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 

040 

0'43-)1?5 

Nome: 
RG: Q8305%96 (IP 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie : Prestação de Serviços 

ResumodoObjeto Contratação de serviços técnico especializado para prestação 
de assessoria e consultoria tributária especializada para assessorar a 
Secretaria de Finanças do Município de Conceição da Feira - BA, visando a 
recuperação de receitas tributárias, junto à empresas de telefonia 
estabelecidas dentro e fora do âmbito do Município de Conceição da Feira. 

Modalidade : Inexigibilidade conforme Art. 74, 111, C, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTOS FONTE 
020400 - Secretária 
Municipal De Finanças e 
Planejamento 

2.008 - 
Manutenção das 
Atividades da 
SEFIN 

3390.39- Outros 
Servs. de 
Terceiros 
P.Juridica 

1500 

Contratada :GS - SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA. 

Processo Administrativo : 101/2023 
N° do Contrato : 093/2023 
Valor Total do Contrato :R$ 70.000,00 mediante os serviços devidamente atestados pela Secretaria 

acima citada. 
Vigência do Contrato : 12 Meses 
Assina pela Contratante : JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Assina pela Contratada : GS — SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA 

Conceição da Feira, 15 de Março de 2023. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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